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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÂ
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UANT. P. UNIT. P. TOTAL
10000 2,65 26.500,00

77690 0.06 4.661.40

73680 0.09 6.631.20

36000 0,63 22.680.00

36000 0,21 7.560.00

36000 1,42 51 .120,00

41 00 0,76 3.1 16,00

1640 0,21 344,40

860 2.13 1.831.80

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne: RP 000.1412023

Aos 25 dias do mês de Setembro de 2023, na sede da Comissáo Permanente
de Licitação da PreÍeitura lvlunicipal de Caaporã, Estado da Paraíba, localizada
na Rua Salomáo Veloso - Centro - Caaporá - PB, nos termos da Lei Federal na

1 0.520, de 1 7 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal ne 8.666, de 21

de Junho de 1993; Lei Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006;
Decreto Federal nq 10.024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto Municipal nq

106. de 09 de Abril de 2019: e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das reÍeridas normas: e, ainda, conforme a classificação da proposta
apresentada no Pregáo- Eletrônico ne 00013/2023 que objetiva o registro de
preços para: AOUTSTÇÃO DE MEDICAMENTOS PSTCOTROPICOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICíPlO DE CAAPORÃ; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Orgão e/ou entidade integrantê da presente Ata de Registro de Preços:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA - CNPJ ne 08.865.644/0001 -54.

VENCEDOR: PHARMAPLUS LTDA
CNPJ: 03.81 7.043/0001 -52
|TEM ESPECTFTCAçÃO MARCA UNTD.Q
7 CONTROL GLONAZEPAMHIPOLABOR und

2,5MG/ML, SOL ORAL, FR
GOT, ORAL. Clonazepam
2,5 mg/ml - Solução Oral

13 DIAZEPAM, 10 mg,SANTISA und
COMPRIMIDO

'18 Cloridrato de Fluoxetina 2OTEUTO und
mg - Comprimido

44 Divalproato de Sódio 250ZYDUS und
mg - Comprimido

48 Cloridrato de Paroxetina 20EMS und
mg - Comprimido

55 Clobazam 20 mg -SANOFI und
Comprimido

62 MORFINA (SULFATO), I0CRISTAL|A und
mg, COMPRIMIDO

65 Cloridrato de Paroxetina 20EMS und
mg - Comprimido

71 Tioridazina 100 mg -VALEANT und
Comprimido

86 Cloridrato de Duloxetina 60 EMS und
mg - Comprimido

AÍ nadô de fôrma d€itâlpôr
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CA/NTORÂ
89'ZOTHDEM TEUTO und

HEMITARTARATO
COMPRIMIDO 1O MG

96 CLORIDRATO DEHIPOLABOR und
TRAMADOL 1OO MGiML -
AMPOLA

106 Fentanila 50 mg/ml -HIPOLABOR und
AMPOLA

107 Fenobarbital Sódico l00CRlSTAL|A und
mg/ml - AMPOLA

24000 0j2 2.880.00

2900 1.89 5.481.00

600 2.15 1.290.00

300 2.51 753.00

TOTAL 193.408,80

cLÁusuLA PRIME|RA - DA VALTDADE DOS pREÇOS:
A reÍerida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses,
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municlpal de Caaporã
firmar contrataçtes oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos
quantitativos estimados, Íacultando-se a realização de licitaçáo especíÍica para
aquisição pretendida, assegurada preÍerência ao fornecedor registrado em
igualdade de condiçoes, sem que caiba direito a recurso ou indenizaçào.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS:
A cada eÍetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata.
devidamente Íormalizada através do respectivo Contrato, serão observadas as
cláusulas e condiçôes constantes do Edital de licitaçáo que a precedeu,
modalidade Pregão Eletrônico n, 00013/2023, parte integrante do presente
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durantê sua
vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Caaporã, que também é o órgão gerenciador
responsável pela administraçáo e controle desta Ala, repÍesentada pela sua
estrulura organizacional deÍinida no respectivo orçamenlo programa.

Por órgáos ou entidades da administração pública, observadas as disposiçoes
do Pregáo Eletrônico nq 00013/2023, que fizerem adesáo a esta Ata, mediante
a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consullar o órgáo
gerenciador da ata para maniÍestaçáo sobre a possibilidade de adesão;
Caberá ao Íornecedor beneficiário da ata de registro de preços. observadas as
condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Íornecrmento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerencrador e órgãos
participantes;
As aquisiçÕes ou as contrataçóes adicionais mediante adesâo à ata não poderáo
exceder, por órgão ou entidade. a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes;
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O qlúâhtltâtivü dêcorrente das adesôes à ata náo poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. indepêndentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgáo gerenciador, o órgão náo padicipante deverá
eÍetivaÍ a aquisiçáo ou contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata de registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relalivos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigaçÕes contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla deÍesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contrataçóes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar eÍetivar a contratação do objeto registrado,
Íará através de solicitação ao gerenciador do sislema de registro de preços.
mediante processo regular.

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇAO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da
Ata de Registro de Preços, serão Íirmadas com o Íornecedor registrado,
observadas as condiçÕes estabelecidas no presente instrumenlo e nas
disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contraçáo será formalizada por
intermédio do respectivo Contrato.
O prazo para retirada do Contíato, será de 05 (cinco) dias consecutivos.
considerados da data da convocação.
O quantitativo do obieto a ser executado será exclusivamente o Íixado no
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na
respectiva Ata.
Náo atendendo à convocação para retirar o Contrato, e ocorrendo esta dentro
do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá lodos os
direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
E permitido ao Orgáo Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor náo
compaÍecer para retirar o Contrato no prazo e condições estabelecidos,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação e
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos
'altosos as penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumênto equivalente, decorrente do presente certame, quando
Íor o caso, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de
Registro de Preços.
O conÍato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido,
de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8.666/93:
e realizado na forma de Íornecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do
gerenciador do sistema. considerando-se o disposto no Art. 15. § 4e, da 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇOES ADM!NISTRATIVAS:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de
preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
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C/\APORÁ
nãô filàrÍlfuêr â proposta, Íalhar ou Íraudar na execuÇão do conlrato, comportar-
se de modo inidôneo. declarar inÍormaçÕes falsas ou cometer fraude Íiscal,
gaÍantido o direito à ampla deÍesa, Íicará impedido de licitar e contÍatar com a
União. Estados. Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do
Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores SICAF do Governo
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prcluízo das multas previstas
no respectivo Edilal e das demais cominaçoes legais.
As reíeridas sanÇÕes descritas também se aplicam aos integrantes do cadaslro
de reserva que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido sem
justiÍicativa ou com justiÍicativa recusada pela Administraçào.
A recusa inlusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos
legais, suleitará o ContÍatado. garantida a prévia deÍesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0.5/" (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis Íundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenizaçáo devida náo Íor recolhido no prazo dê 1 5
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a lazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for
o caso, cobrado iudicialmente.
Após a aplicaçáo de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas
as penalidades de advertência e multa de mora quando Íor o caso, constando o
Íundamenlo legal da puniçáo, iníormando ainda quê o Íato será registrado e
publicado no cadastro correspondente.

cLÁusuLA ourNTA - DAS DTSPOSTÇÔES GERATS:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregáo Eletrôníco ne 00013/2023 e seus anexos.
e a seguintê proposta vencedora do reÍerido cêrtame:

EMPRESA: PHARMAPLUS LTDA.
CNPJ : 03.81 7.043/0001 -52.
VALOR: R$ 193.408,80.

CLÁUSULA SEXÍA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, Íica eleito o
Foro da Comarca de Caaporã. IOSE'H as,.adodê íô,má d q,rârpo,

DoMrNGos DA 1",,',?i,??,i'i,:3; 
*

SILVA:'l 255'l 759464 |arfos'zozr 
to'or I s':r'ro

CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO

PREFEITO CONSTITUCIONAL
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CAAPORÁ
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMSSÃO PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

Aos 25 dias do mês de Setembro de 2023. na sede da Comissão Permanente
de Licitação da PreÍeitura lv'lunicipal de Caaporã, Estado da ParaÍba, localizada
na Rua Salomáo Veloso - Centro - Caaporá - PB. nos termos da Lei Federal nq

10.520, de l7 de Julho de2002 e subsidiariamente a Lei Federal ne 8.666, de 21

de Junho de 1993: Lei Complementar nq 123, de 14 de Dezembro de 2006;
DecÍeto Federal ne 10.024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto Municipal nq

106, de 09 de Abril de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alteraÇões
posteriores das rêÍeridas normas; e, ainda, conforme a classiÍicaçáo da proposta
apresentada no Pregão_ Eletrônico ne 00013/2023 que objetiva o registro de
preços para: AOUISIÇAO DE MEDICAMENTOS PSICOTROPICOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPlO DE CAAPORÃ; resolve registrar o pÍêço nos seguintes teÍmos:

Orgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA - CNPJ nq 08.865.644/0001-54.

VENCEDOR: MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI
CNPJ: 07.294.636/0001 -32
|TEM ESPECIFTCAÇÃO MARCAUNID.OUANT.P. UNIT. P. TOTAL
23 BROMAZEPAM, DOSAGEM:6TEUTO und 72150 0,13 9.379,50

MG, COMPRIMIDO.
Bromazepam 6 mg
Comprimido

46 Lorazepam 2 mg - Comprimido TEUTO und 24000 0,11 2.640,00
72 TRAMADOL CLORIDRATO 50TEUTO und 36500 0,15 5.475.00

MG - Comprimido
97 Fenitoína 50 mg/ml - Ampola TEUTO und 740 1,95 1.443,00
100 Midazolam 5 mg/ml - AMPOLA TEUTO und 1 1 00 1 ,90 2.090,00

TOTAL 21 .027,50

cLÁusuLA PRIMErBA - DA VALTDADE DOS PREÇOS:
A reÍerida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses,
considerados da data de publicaçáo de seu extrato na imprensa oÍicial.

L\gZ,#§

Ruo Solomôo Velo6o, 30 - Cêntro
CNPJ: 08.8ó5.ó44lOOOI-54

I

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne: RP 00015/2023

A existência de preços registrados não obriga a PreÍeitura Municipal de Caaporà
Íirmar contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos
quantitativos estimados. facultando-se a realização de licitaÇão especíÍica para
aquisição pretendida, assegurada preÍerência ao fornecedor registrado em
igualdade de condiçoes, sem que caiba direito a Íecurso ou indenizaçáo.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS:
A cada eÍetivaçào da contrataçáo do obieto registrado decorrente desta Ata.
devidamente formalizada através do respectivo Contrato, serão observadas as
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c[áüS0la§^ e'Côndições constantes do Edital de licitaçáo que a precedeu,
modalidade Pregão Eletrônico na 00013/2023, parte integrante do presente
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, duÍante sua
vigência poderá ser utilizada:

Pela PreÍeitura Municipal de Caaporã, que também é o órgão gerenciador
responsável pela administraçáo e controle desta Ata, representada pela sua
eslrutuÍa organizacional deÍinida no respectivo orçamento programa.

Por órgáos ou entidades da administraçáo pública, observadas as disposiçÕes
do Pregáo Eletrônico nç 00013/2023, que Íizerem adesáo a esta Ata, mediante
a consulla e a anuêncra do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preÇos, quando
desejarem Íazer uso da atâ de registro de preços, deveráo consullar o órgáo
gerenciador da ata para maniÍestaçáo sobre a possibilidade de adesâo;
Caberá ao Íornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Íornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigaçÕes pÍesentes e
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgáo gerenciador e órgãos
participantes:
As aquisiçoes ou as contrataÇôes adicionais mediante adesão à ata náo poderáo
exceder, por órgáo ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registÍados na ata do regisÍo de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitalivo decorrente das adesões à ata não poderá exceder. na totalidade.
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgáos participantes, independentemente do número
de órgáos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgâo gerenciador, o órgão não participante deverá
eÍetivar a aquisição ou contratação solicitada êm até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata de registro de preços;
Compete ao órgão nâo participante os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigaçÕes contÍatualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla deÍesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrenles do descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçáo às suas
próprias contrataÇÕes, inÍormando as ocorrências ao órgâo gerenciador.
O usuário da ata. sempre que desejar efetivar a contrataçáo do objeto registrado.
Íará através de solicitaçáo ao gerenciador do sistema de registro de preços.
mediante processo regular.

CLAUSULA TERCETRA - DA CONTRATAÇAO:
As obrigaçÕes decorrentes da execuçáo do objeto deste certame, constantes da
Ata de Registro de Preços, serâo ÍiÍmadas com o Íornecedor registrado,
observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas
disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contraÇão será formalizada por
intermédio do respectivo ContÍato.
O prazo para retirada do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos.
considerados da data da convocação.

Ruo Sãlomõê Vêloso, f,O - Cêntro
CNPJ: 08.8ó5.ó44lOOOt-54
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O qüâhtltaÍivô'do objeto a ser executado será exclusivamente o Íixado no
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na
respecliva Ata.
Náo atendendo à convocaçáo para retirar o Contrato, e ocorrendo esta dentro
do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os
direitos que poÍventura tenha obtido como vencedor da licitação.
E permitido ao Orgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor náo
comparecer para retiraÍ o Contrato no prazo e condiçÕes estabelecidos.
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e
sucessivamente, para Íazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos
faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente cerlame, quando
for o caso, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ala de
Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor.
poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partês, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido,
de pleno direrto, conÍorme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8.666/93;
e realizado na forma de fornecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do
gerenciador do sistema, considerando-se o disposlo no Art. 15, § 4,, da 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respêctiva ata de regisÍo dê
preços, náo celebrar o contrato, deixar de êntrêgar ou apresentar documentaçáo
Íalsa exigida para o ceÍ1ame, ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto,
náo mantiver a proposta, Íalhar ou Íraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude Íiscal,
garantido o direito à ampla deÍesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados. Distrito Federal ou
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
no respeclivo Edital e das demais cominações legais.
As referidas sanÇóes descritas também se aplicam aos intêgrantes do cadastro
de reserva que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido sem
justiÍicativa ou com justiÍicativa recusada pela Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos
legais, su.jeitará o Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0.5/" (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuçáo do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis Íundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.
Se o valor da mulla ou indenização devida náo Íor recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer
jus. acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for
o caso, cobrado judicialmente.

Ruo Solomõo Vêloso, 50 - Centra
CNPJ: 04"865-ó44/0O0I-54
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Após' a' apliôaçáo de quaisquer das penalidades previslas, real rzar-se-a
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas
as penalidades de advertência e multa de mora quando Íor o caso. constando o
fundamento legal da punição. inÍormando ainda que o Íato será regisÍado e
publicado no cadastro correspondente.

cLÁusuLA eurNrA - DAS DrsposrÇÕEs cERArs:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregáo Eletrônico ne 00013/2023 e seus anexos,
e a seguinte proposta vencedora do reÍerido certame:

EMPRESA: MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI
CNPJ : 07.294.636/0001 -32.
VALOR: R$ 21.027,50.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, Íica eleito o
Foro da Comarca de Caaporã.

MARLON MARCOS

ARRUDA

ARAUJ0:04464867529

#K

CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

ÍUD ITATERIAL HOSPITALAR EIRELI
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

4054

UNID.OUANT. P. UNIT. P. TOTAL
und 36200 0,05 1.810.00

und 1420 7.01 9.954,20

und 7200 0.90 6.480.00

und 19080 0.27 5.151 .60

D

und 1200 7 .31 8.772.00

und 98880 0,13 12.854,40

und 1440 4.48 6.451 .20

und 56400 0.12 6.768.00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nq: RP 00016/2023

Aos 25 dias do mês de Setembro de 2023, na sede da Comissão Permanente
de Licitaçáo da Prefeitura Municipal de Caaporã, Estado da Paraíba, localizada
na Rua Salomáo Veloso - Centro - Caaporá - PB, nos termos da Lei Federal nq

10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal np 8.666, de 21

de Junho de 1993; Lei Complementar nq 123, de 14 de Dezembro de 2006;
Decreto Federal ne 10.024, de 20 de Setembro de 20Í9; Decreto Municipal nq

106. de 09 de Abril de 2019: e legislação pertinente, consideradas as alteraçôes
posterioÍes das reÍeridas normas; e, ainda, conforme a classiÍicação da proposta
apresentada no Pregão- Eletrônico ne 0001312023 que objetiva o registro de
preços para: AOUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTROPICOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPlO DE CAAPORÃ; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Orgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA - CNPJ nq 08.865.644/0001 -54.

VENCEDOR: CIRURGICA N/ONTEBELLO LTDA
CNPJ: 08.674.7521A0O1 -40
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ITEM
1

10

11

16

17

20

ESPECTFIGAÇAO MARCA
CLORIDRATO DEEIVS
AMITRIPTILINA 25 MG -
COMPRIIUIDO
CARBAMAZEPINA 20 MG /UNIAO
Iri'll 100 trill - Xarope QUIMICA
CLOMIPRAMINA EMS
.CLORIDRATO COMP 25
MG - COD:2323.
CLOMIPRAMINA
CLORIDRATO CONilP 25
À/c
Cloridrato deUNlAO
Clorpromazina 100 mg -QUIMICA
Comprimido
Cloridrato deCRISTALIA
Clorpromazina 40 mg/ml -
Soluçáo Oral
Fenobarbital 100 mg -UNl??O
Comprimido QUIMICA
FENOBARBITAL - 40UNIAO
rúG/ML SOLUÇÃO ORR|- QUTMTCA
HALOPERIDOL 5 À/G.UNIAO
HALOPERIDOL 5 MG -OUIMICA
Comprimido

nuo Solomôo Vêloso, fO - Cântro
CNPJ: 0&865.ó441000I-54 §n
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2Í'CONTROLHALOPERIDOLUNIAO und

2MG/IVL, SOL ORAL,QUIÍVIICA
FGOT, VO. CONTROL
HALOPERIDOL 2MG/ML,
SOL ORAL, FGOT, VO

24 Bupropiona cloridrato. UNIAO und
Cloridrato de BupropionaQUllvllCA
150 mg - Comprimido

27 Yalproalo de sódio S0HIPOLABOR und
m9/ml - Soluçáo Oral

29 Valproato de sódio. HIPOLABOR und
VALPROATO DE SODIO
CONCENTRACAO: 50
MG/ML - Solução Ora

34 Alprazolam 1 mg -EMS und
Comprimido

35 Alprazolam 2 mg -EMS und
Comprimido

37 Levomepromazina 100 mgHIPOLABOR und

- Comprimido
45 Divalproato de Sódio 500ZYDUS und

mg - Comprimido
70 TOPIRAMATO 100 MGZYDUS und

COt\,{PRlt\illDO
87 Cloridrato de Duloxetina 30 EMS und

mg - Comprimido
88 PARACETAMOL 500 MG +UNIAO und

CODEINA 30 MG -QUIMICA
Comprimido

98 Etomidato 2 mglnl -CRISTALIA und
AMPOLA

99 Flumazenil 0,1 mg/ml -UNIAO und
AÀ/POLA OUIMICA

101 SULFATO DE MORFINAUNIAO und
lOMG/ÍVL-AMPOLA QUIIVIICA

í 02 Naloxona 0.4 mg/ml -CRISTALIA und
AMPOLA

í 08 Flumazenil 0.5 mg/ml -UNIAO und
AMPOLA QUIMICA

'109 Haloperidol 5 mg/ml -UNIAO und
AMPOLA QUIMICA

1 1 0 Decanoato de HaloperidolUNlAo und
50 mg/ml - AIVPOLA QUIMICA

4qs5
1300 4.602.00

12000 0,44 5.280,00

8000 4,91 39.280.00

20000 4,9.1 98.200,00

36030 0.08 2.882,40

36000 0,11 3.960,00

41200 0,66 27.192.00

36000 0,92 33.120,00

36000 0.32 11.520.00

36000 1 ,12 40.320.00

12000 0,33 3.960,00

570 12,60 7.182,00

340 6,49 2.206,60

2900 1.72 4.988,00

460 5,77 2.654,20

550 1,88 1.034,00

500 4.37 2.1 85.00
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450 6,49 2.920,50

TOTAL351.728.10

cLÁusuLA PRIMETRA - DA VALIDADE DOS pREÇOS:
A reÍerida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses.
considerados da data de publicaçáo de seu extrato na imprensa oÍicral.

Ruo Salomão Vâlôso,30 - Centro
CNPJ: ()8.865.ó44lOOOI-54
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A'ext$ênêiá dê ilreços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Caaporã
fiÍmar contrataÇões oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos
quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitaçâo especíÍica para
aquisiçáo pretendida, assegurada preÍerência ao Íornecedor registrado em
igualdade de condiçôes. sem que caiba direito a recuÍso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA UTILIZAÇÃo DA ATA DE REGISTRo DE
PREÇOS:
A cada eÍetivaÇáo da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata.
devidamente formalizada através do respectivo Contrato, seráo observadas as
cláusulas e condições constantes do Edital de licitaÇáo que a precedeu,
modalidade Pregáo Eletrônico nq 00013/2023, parte integrante do presentê
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência poderá ser utilizada:

Pela PreÍeitura Municipal de Caaporâ, que lambém é o órgão gerenciador
responsável pela administraçáo e controle desta Ata, representada pela sua
estrutura organizacional deÍinida no respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública. observadas as disposições
do Pregáo Eletrônico na 00013/2023, que fizerem adesão a esta Ata, mediante
a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
deselarem Íazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgáo
gerenciador da ata para maniÍestação sobre a possibilidade de adesáo;
Caberá ao íornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou náo do Íornecimento
decorrente de adesâo, desde que não prejudique as obrigaçÕes presêntes e
futuras decorrentês da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes;
As aquisiçoes ou as contrataçÕes adicionais mediante adesão à ata não poderão
exceder, por órgáo ou entidade. a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens
do instrumênto convocatório e registrados na ata do registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesóes à ata não poderá exceder, na totalidade.
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de rêgistro de preÇos
para o órgào gerenciador e órgáos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o órgáo não participante deverá
eÍetivar a aquisiçáo ou contrataçáo solicitada em até noventa djas, observado o
prazo de vigência da ata de registro de preços:
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigaçóes contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla deÍesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decoÍrentes do descumprimenlo de cláusulas contraluais, em relação às suas
próprias contrataÇôes, inÍormando as ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata. sempre que desejar eÍetivar a contratação do objeto registrado.
fará através de solicitaÇáo ao gerenciador do sistema de registro de preços.
mediante processo regular.
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LICIlAQcIS E CONIRAIOS

q +
CLÀí.'SI'LA,TERCEIRA - DA CONTRATAÇAO:
As obrigações decorrentes da execuçào do objeto deste certame, constantes da
Ata de Registro de Preços, serão Íirmadas com o fornecedor registrado,
observadas as condiçoes estabelecidas no presente instrumento e nas
disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será Íormalizada por
intermédio do respectivo Contrato.
O prazo para retirada do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos.
considerados da data da convocaçào.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o Íixado no
correspondente Contrato e observará. obrigaloriamente. o valor registrado na
respectiva Ata.
Não atendendo à convocação paÍa retiraÍ o Contrato, e ocorrendo esta dentro
do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os
direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitaçáo.
E permitido ao Orgão Realizador do Certame. no caso do licitante vencedor não
comparecer para retirar o Contrato no prazo e condiçÕes estabelecidos,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo e
sucessivamente, para Íazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos
'altosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalentê, decorrente do presente certame, quando
for o caso, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de
Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido,
de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e79,lodos da Lei 8.666/931
e realizado na forma de Íornecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4e, da 8.666/93.

CLÁUSULA OUARTA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de
preços, não celebÍar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaçáo
Íalsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto.
não mantiver a pÍoposta, falhaÍ ou Íraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, declarar informações Íalsas ou cometer fraude Íiscal.
garantido o direito à ampla defesa. Íicará impedido de licitar e contratar com a
Uniáo, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do
Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores SICAF do Governo
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
no respectivo Edital e das demais cominaçÕes legais.
As reÍeridas sanções descritas também se aplicam aos integranles do cadastro
de reserva que. convocados, não honrarem o compromisso assumido sem
lustiÍicativa ou com justiÍicativa recusada pela Administração.
A recusa in.lusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência: b -
multa de mora de 0,5/" (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na êxêcuçào do objêlo ora
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côritfâtado;' e"-' multa de 10% (dez por cento) sobre o valor conlratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenização devida náo Íor recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a lazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor
o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicaçáo de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oÍicial, excluídas
as penalidades de advertência e multa de mora quando Íor o caso, constando o
Íundamenlo legal da punição, inÍormando ainda que o Íato será registrado e
publicado no cadastro correspondente.

cLÁusuLA ourNrA - DAS DrsPoslÇoEs GERATS:
lntegram esta Ata. o Edital do Pregão Eletrônico na 00013t2023 e seus anexos.
e a seguinte proposta vencedora do referido certame:

EMPRESA: Cl RURGICA ITONTEBELLO LTDA
CNPJ: 08.674.75210001 -40.
VALOR: RS 351.728,10.

CLAUSULA SEXTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o
Foro da Comarcâ de Caaporã.

IORGE LUIZ AZEVEDO 
^snnàdo 
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PEREIRA DE roflGr LUrz AzEvEDo PEiflRA DE

oLTVETRA:66666872+ezBI'.11i!!:#ll'"f,L-"'*

CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

CIRURGICA MONTEBELLO LTDA
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMrssÀo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne: RP 00017i2023

Aos 25 dias do mês de Setembro de 2023, na sede da Comissão PeÍmanente
de Licitaçáo da PreÍeitura Municipal de Caaporá, Eslado da PaÍaÍba, localizada
na Rua Salomào Veloso - Centro - Caaporã - PB, nos termos da Lei Federal n0

10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n'q 8.666, de 21

de Junho de 1993; Lei Complementar nq 123, de 14 de Dezembro de 2006;
Decreto Federal nq 10.024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto Municipal ne

106, de 09 de Abril de 2019; e legislaÇão pertinente, consideradas as alterações
posteriores das reÍeridas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta
apresentada no Pregáo_ Eletrônico ne 0001312023 que objetiva o registro de
preços para: AQUISIÇAO DE MEDICAMENIOS PSICOTROPICOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO
l\,lUNlCÍPlO DE CAAPORÃ; resolve registrar o prêço nos seguintes teÍmos:

Órgáo eiou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA - CNPJ nq 08.865.644/0001-54.

VENCEDOR: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 1 2.889.035/000 1 -02

e

ITEM ESPEC!F]CAÇÃO
14 Fenitoína sódica 100

Comprimido
28 Valproato de Sódio 250 mg -Biolab

Comprimido
30 Valproato de Sódio 500 mg -Biolab

Comprimido
39 ClorÍdrato de Sertralina 50 mg -Cimed

Comprimido
57 Gabapentina 400 mg - CápsulaBiolab

MARCA UNID.OUANT. P. UNIT. P. TOTAL
mg -Hipolabor und 25440 0,1 0 2.544.00 ô

ç

und 1 1900 0,61 7.259,00

und 80000 0.12 9.600.00

36000
58000

0,41 14.760.00
0,09 5.220,0066 QUETIAPINA Cimed und

HEMIFUMARATO 25 MG
COMPRIMIDO

79 Oxalato de Escitalopram 10 mgCimed und

- Comprimido
80 Oxalato de Escitalopram 15 mg Cimed und

- Comprimido
81 Oxalato de Escitalopram 20 mg Cimed und

- Comprimido
93 FENTANILA 78,5 MCG/ML -Hipolabor und

FRASCO/AMPOLA 1O ML

37800

36000 0,s4 12.240,00
zô

36720 0.29 10.648.80

450 2,27 1.021 ,50

TOTAL 87.718.10
(i

^3
0,16 6.048,00 
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A reÍêlida Ata' de RegisÍo de Preços terá a vigência de 12 (doze)
considerados da data de publicaçáo de seu extrato na imprensa oÍicial.

meses.

A existência de preços registrados não obriga a PreÍeitura Municipal de Caaporã
firmar contrataçÕes oriundas do Sistema de Begistro de Preços ou nos
quantitativos estimados, Íacultando-se a realizaçáo de licitaçáo especíÍica para
aquisiçáo pretendida, assegurada preÍerência ao Íornecedor registrado em
igualdade de condiçóes, sem que caiba direito a recurso ou indenizaçáo.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA UTILIZAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE
PREÇOS:
A cada eÍetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata,
devidamente Íormalizada através do respectivo Contrato, serâo observadas as
cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu,
modalidade Pregâo Eletrônico na 00013/2023, parte integrante do presente
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência poderá ser utilizada:

Por órgáos ou entidades da administração pública, observadas as disposições
do Pregão Eletrônico na 00013/2023, que fizerem adesáo a esla Ata, mediante
a consulta e a anuência do órgáo gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem Íazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgáo
gerenciador da ata para maniÍestaçáo sobre a possibilidade de adesáo;
Caberá ao Íornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços. observadas as
condiçoes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou náo do Íornecrmento
decorrente de adesão, desde que náo prejudique as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgâos
paÍticipantes;
As aquisiçÕes ou as contratações adicionais mediante adesáo à ata não poderáo
exceder. por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitatrvos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesôes à ata não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgáos padicipantes, independenlemenle do número
de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgáo náo participante deverá
eÍetivaÍ a aquisição ou contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata de registro de preços;
Compete ao órgáo não participante os atos relalivos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigaçÕes contratualmente assumidas e a aplicaçáo,
observada a ampla deÍesa e o contraditório. de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais. em relação às suas
próprias contrataçôes, informando as ocorrências ao órgáo gerenciador. 
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i CUiITRATOS

Pela Prefeitura fulunicipal de Caaporá, que também é o órgáo gerenciador
responsável pela administração e controle ciesta Ata, rêpresenlada pela sua
estrutura organizacional deÍinida no respectivo orçamento programa.
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O ttslÍárib'da afa, sempre que desejar eÍetivar a contratação do objeto registrado,
fará através de solicitaçáo ao gerenciador do sistema de registro de preços.
mediante pÍocesso regular.

cLÁusuLA TERcEtRA - DA coNTRATAÇÃo:
As obrigações decorrentes da execução do objelo deste certame, constanÍes da
Ata de Registro de Preços, seráo Íirmadas com o fornecedor registrado.
observadas as condiçÕes estabelecidas no presente instrumento e nas
disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contraçáo será Íormalizada poÍ
lntermédio do respectivo Contrato.
O prazo para retirada do Contrato. será de 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na
respectiva Ata.
Não atendendo à convocaçáo para retirar o Contrato, e ocorrendo esta dentro
do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os
direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
E permitido ao Orgáo Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não
comparecer para retirar o Contrato no prazo e condições estabelecidos,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo e
sucessivamente, pa?lazé)o em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos
Íaltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame. quando
Íor o caso, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de
Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser allerado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido,
de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8.666/93:
e realizado na forma de Íornecimento parcelada.
A supressâo do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do
gerenciador do sistema, considerando-sê o disposto no Art. 15, § 4s, da 8.666/93.

cLÁusuLA QUARTA - DAS SANÇOES ADMTNTSTRATIVAS:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de
preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
Íalsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto,
náo mantiver a pÍoposta, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, declarar inÍormações Íalsas ou cometeí Íraude Íiscal,
garantido o direito à ampla deÍesa, Íicará impedido de licitar e contratar com a
Uniáo, Estados, Distrito Federal ou lr/unicÍpios e, será descredenciado do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou
MunicÍpios, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuÍzo das multas previstas
no respectivo Edilal e das demais cominaçoes legais.
As reÍeridas sançÕes descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro
de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem
justiÍicativa ou com justiÍicativa recusada pela AdministraÇão. 

cLARrcE
PIETROSK:O I
186139/054 0

o
o

qr

E

ç

ô
ô
@

4
E

3

':
oB

Zó

E9tÍ-
LP

"a* 208"4;

Ruo Sqlomôo Vêloso, 30 - Centro
CNPJ: O&865.ó44lOOOl-54



-

PreÍertura P

JTRÀTOSPRETIIÍUNÀ DT
.\i

4963CAAPORÁ
A yet{Jsâ'iÍtjústa em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes
penalidades previslas nos Arls. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5o/" (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contratoi d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis Íundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenizaçáo devida não for recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado viet a Íazet
jus, acrescido de iuros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. ou. quando for
o caso. cobrado judicialmente.
Após a aplicaçáo de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oÍicial, excluídas
as penalidades de advertência e multa de mora quando Íor o caso, constando o
fundamento legal da punição, inÍoÍmando ainda que o fato será registrado e
publicado no cadastro correspondente.

cLÁusuLA ourNTA - DAS DTSPOSTÇÕES GERATS:
lntegram esta Ata. o Edital do Pregáo Eleüônico nq 00013/2023 e seus anexos.
e a seguinte proposta vencedora do reÍerido certame:

ETMPRESA: I NOVAI/ED HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 1 2.889.035/0001 -02.
VALOR: R$ 87.718.10.

CLÁUSULA SEXTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, Íica eleito o
Foro da Comarca de Caaporã. CLARICE Âssinado de roÍíra d,e,ral

pr ETRosKr :o r 8o !iJ,i#,',', *,,,0,
1397054

Dàdos: 2023 -O9 25 11:2):17
{3'00'

CRISTIANO FERREIRA
IMONTEIBO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

INOVAMED HOSPITALAR LTDA

Ruo Solomôo Vêloso, 30 - CêntÍo
CNPJ: O&8ó5.ó44lOOOI-5/r
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crcÀot oÁ G:À ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

coMrssÃo PERMANENTE OE LICITAÇÃO

ATA DE BEGISTRO DE PREÇOS Ne: RP 000'18/2023

Aos 25 dias do mês de Setembro de 2023, na sede da Comissão Permanente

de Licitaçáo da PreÍeitura lr/unicipal de Caaporá. Estado da Paraíba, localizada
na Rua Salomão Veloso - Centro - Caaporã - PB. nos termos da Lei Federal na

1 0.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n! 8.666' de 21

de Junho de .1993; Lei Complementar nq 123, de 14 de Dezembro de 2006:
Decreto Federal nq 10.024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto Municipal ne

106, de 09 de Abril de 2019; e legislaçâo pertinente, consideradas as alterações
posteriores das reÍeridas normas; e, arnda, conforme a classificação da pÍoposta
apresentada no Pregão- Eletrônico nq 00013/2023 que objetiva o registro de
preços para: AOUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTROPICOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICíP|O DE CAAPORÃ; resolve registrar o preço nos seguinles lermos:

Orgáo e/ou entidade integrante da presênte Ata de Registro de Preços:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA - CNPJ nq 08.865.644/0001 -54.

VENCEDoR: NNÀ/ED - DISTRIBUICAO. IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
MEDICAMENTO
GNPJ: 1 5.21 8.561/0001 -39
]TEM ESPECTFTCAÇÃO MARCA
3 CARBAMAZEPINA 2OO MGTEUTO

COMPRIMIDO.
4 CARBAMAZEPINA -TEUTO

CONCENTRACAO/DOSAGEM
4OO MG,FOBMA
FARMACEUTICA
COMPRIMIDO DIVISIVEL DE
LIBERACAO
CONTROLADA,VIA DE
ADÀ/íINISTRACAO ORAL.
Carbamazepina 400 mg
Comprimido

9 Cloridrato de Clorpromazina 25CRISTALIA
mg - Comprimido

12 Diazepam 5 mg - Comprimido SANTISA
22 BROMAZEPAM - 3 MG -TEUTO

122017001. Bromazepam 3 mg

- Comprimido
26 Cloridrato de Nortriptilina 25 mgRANBAXY

- Cápsula
33 Alprazolam 0,5 mg -E.M.S

Comprimido

und 1200 0.47 564.00

und 14880 0,27 4.017.60

2.289.60
7.926.60

und 24000 0,41 9.840.00

und 24000 0.09 2.160.00

NNMÉO Dls-ÍilBUKÀO &úúortlÉ ürrd F.sr.Õ
rMpoRrÂcÂoErxpoÍr^c^o itt+iÍ3jlTJi:jÍ1,",.,

UNID.QUANT.P. UNIT. P. TOTAL
und 96000 0,18 17.280.00
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24300 0,61 14.823.00

TOTAL 1 54 353.40

CLAUSULA PRIMEIRA. DA VAL]DADE DOS PREÇOS:
A reÍerida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses.
considerados da data de publicaçâo de seu extrato na imprensa oÍicial.

A existência de preços registrados náo obriga a PreÍeitura Municipal de Caaporã
Íirmar contrataçÕes oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos
quantitativos estimados, Íacultando-se a realização de licitaçâo especíÍica para
aquisição pretendida, assegurada preÍerência ao fornecedor registrado em
igualdade de condiçoes. sem que caiba direito a recurso ou indenização.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGTSTRO DE
PREÇOS:
A cada eÍetivaçáo da contrataÇão do objeto registrado decorrente desta Ata,
devidamente formalizada através do respectivo Contrato, serão observadas as
cláusulas e condições constantes do Edital de licitaçâo que a precedeu,
modalidade Pregão Eletrônico na 00013/2023. parte integrante do presente
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência poderá ser utilizada:

Pela PreÍeitura lvlunicipal de Caaporã, que também é o órgáo gerenciador
responsável pela administraçáo e controle desta Ata, representada pela sua
eslrutuÍa organizacional deÍinida no respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposiçÕes
do Pregáo Eletrônico n,000'13/2023, que Íizerem adesão a esta Ata, mediante
a consulta e a anuência do órgâo gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem Íazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para maniÍestaçáo sobre a possibilidade de adêsáo;

\NÍVÍD _\5_Pt8Lt(ÀO üroc Á(AOt i'1
E\po*racÀo DL MED:r r: rr5orom,rç illl.'ii,,ll1 :l:,'-,i:'-'' """

CÂAPORÂ
42^ CBnaze\pam 0,5 mg -GEOLAB und

Comprimido
69 Topiramato 50 mg -EUROFARMA und

Comprimido
76 Pregabalina 75 mg -TEUTO und

Comprimido
84 Cloridrato de VenlaÍaxina TSTEUTO und

mg - Comprimido
91 DesvenlaÍaxina 50 mg -E.M.S und

Comprimido
92 Desvenlafaxina 100 mg -E.M.S und

Comprimido
94 Decanoato de Haloperidol 1 mIFRESENIUS und

- Ampola
103 Petidina 50 mg/ml - AMPOLA UNIAO und

105 Diazepam ro ms/mr -31"'3§â"- und
AMPOLA

36200 0,07 2.534.00

36000 0.18 6.480.00

36000 0.26 9.360.00

36000 0,90 32.400.00

36000 1,05 37.800.00

2000 2,58 5.160.00

340 2.43 826.20

920 0,97 892.40
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Càbêiá ào Í0ffêcedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do Íornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e
Íuturas decorrentes da ata, assumidas com o órgáo gerenciador e órgãos
participantes;
As aquisiçoes ou as contrataÇões adicionais mediante adesáo à ata náo poderão
exceder, por órgáo ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preÇos para o
órgáo gerencrador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesôes à ata náo poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preÇos
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgâo gerenciador, o órgão não participante deverá
eÍetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata de registÍo de preços;
Compete ao órgâo náo participante os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla deÍesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas conlratuais, em relaçáo às suas
próprias contrataçôes. ínformando as ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar eÍetivar a contratação do objeto registrado,
Íará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registÍo de preços,
mediante processo regular.

cLÁusuLA TERCETRA - DA CONTBATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execuÇão do objeto deste certame. conslantes da
Ata de Registro de Preços, seráo Íirmadas com o fornecedor registrado,
observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas
disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contraçáo será formalizada por
intermédio do respectivo Contrato.
O prazo para retirada do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos.
considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o Íixado no
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na
respectiva Ata.
Náo atendendo à convocação para retirar o Contrato, e ocorrendo esta dentro
do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os
direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitaçáo.
E permitido ao Orgáo Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor náo
comparecer para retirar o Contrato no prazo e condições estabelecidos.
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo e
sucessivamente, para Íazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos
'altosos as penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrenle do presente certame, quando
Íor o caso, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de
Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor.
poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entrê as partes, nos casos previstos no Art.65 e será rescindido,
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dê ptÉxddireito, conÍorme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8.666i93;
e realizado na Íorma de íornecimento parcelada.
A supressâo do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do
gerenciador do sistema. considerando-se o disposto no Art. 15, § 44, da 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de
preços, náo celebrar o contrato, deixar de entrêgar ou apresentar documentaÇão
Íalsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto,
náo mantiver a proposta, Íalhar ou Íraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo. declarar inÍormaçóes Íalsas ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito à ampla deÍesa. Íicará impedido de licitar e contratar com a
União. Estados, DisÍito Federal ou Municípios e, será descredenciado do
Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores SICAF do Governo
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou
Municípios. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem pre.luízo das multas previstas
no respectivo Edital e das demais cominaÇoes lêgais.
As reÍeridas sançÕes descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro
de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumrdo sem
justiÍicativa ou com justiÍicativa recusada pela Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 ê 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0.5!" (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuçáo do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuçáo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamenladas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenização devida náo Íor recolhido no prazo de I 5
(quinze) dias após a comunicaçâo ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contralado vier a Íazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for
o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á
comunicaçâo escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas
as penalidades de advertência e multa de mora quando Íor o caso, constando o
fundamento legal da punição. inÍormando ainda que o Íato será registrado e
publicado no cadastro correspondente.

cLÁusuLA outNTA - oAS DtsposlÇoEs GERATS:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregáo Eletrônico nq 00013/2023 e seus anexos,
e a seguinte proposta vencedora do referido certame:

EMPRESA: NNMED - DISTBIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
MEDICAMENTO,
CNPJ: 1 5.21 8.561/0001 -39.
VALOR: R$ 154.353,40.

CLAUSULA SEXTA. DO FORO: \NMIDútlÊ8ú«Ol pOlllÂCÁO | tuoMdrr tuL,rturkra,
rxPoiT^cÂo Dr MEüt t2 r 35ót 000t l9 rlo rrierant
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CAAPORÁ
Pãfá dlriiniraS questões decorrentes da utilizaçáo da presente Ata, Íica eleito o
Foro da Comarca de Caaporã. NNMED DlsrRtBUtcAo Asi,nàdo d€ ío.mà dre,L.n po,

|ÀIPORIACAO E NNMED DrsrRrBtrrcÀo

ExPoRTAcAo DE lMroo.ÍÂ{Aot ExPoxrACAo DE

MED:1 52 1 8561 0001 39 Dado': 2023.0e 25 l4;0r :37 03 00

CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

NNMED - DISTRIBUICAO.
I[/PORTACAO E EXPORTACAO DE

MEDICAMENTO
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMlssÃo PERMANENTE DE LTCITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne: RP 00019i2023

Aos 25 dias do mês de Setembro de 2023, na sede da Comissão Permanente
de Licitaçáo da PreÍeitura lvlunicipal de Caaporá, Estado da Paraíba, localizada
na Rua Salomão Veloso - Centro - Caaporã - PB, nos termos da Lei Federal ne

1 0.520, de 
.1 
7 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n! 8.666, de 21

de Junho de 1993; Lei Complementar nq 123, de 14 de Dezembro de 2006:
Decreto Federal nq 10.024, de 20 de Setembro de 2019: Decreto Municipal nq

106. de 09 de Abril de 2019: e legislação pertinente, consideradas as alteraçÕes
posteriores das reÍeridas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta
apresentada no Pregáo_ Eletrônico ne 00013/2023 que objetiva o registro de
preços para: AOUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTROPICOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPlO DE CAAPORÃ; resolve registrar c preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da preserrte Ala de Registro de Preços:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA - CNPJ nq 08.865.644/0001-54.

VENCEDOR: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA
GNPJ: 25.279.552/0001 -01

rTEM ESPECTFICAÇÃO MARCA UNTD.QUANT. P. UNrT.
8 CLONAZEPAM 0,25 MGBIOPAS und 10000 0,25

COMPRI MIDO SUBLINGUAL.
47 NEULEPTIL 40 mg/ml - Gotas SANOFI und 1200 22,15
49 Periciazina 10 mg -SANOFI und 12000 0,56

Comprimido
50 Periciazina 10mg/ml -Gotas SANOFI und 1200 11,42
54 Clobazam 10mg-ComprimidoSANOFl und 12000 0,77
ô0 Lamotrigina 50 mg -UNICHEM und 60000 0,19

Comprimido
61 Lamotrigina 100 mg -UNICHEM und 36000 0,23

Comprimido
77 PERICIAZINA- 4% SOLUCAOSANOFI und 100 22j5

ORAL - FR
TOTAL

P. TOTAL
2.500.00

26.580,00
6.720,00

13.704.00
9.240,00

1 1.400.00

8.280.00

2.215,00

80.639.00

clÁusuLA PRtMEIRA - DA VALTDADE DOS PREÇOS:
A reÍerida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses.
considerados da data de publicaçáo de seu extrato na imprensa oÍicial.

A existência de preços registrados náo obriga a PreÍeitura Municipal de Caaporá
Íirmar contrataçôes oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos
quantitativos estimados, facultando-se a realização de licitação específica para
aquisiçáo pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condiçÕes, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

Ruo Solomôo Vêlo6o, 30 - Cenbo
CNPJ: 08.8ó5.ó/t4lOOOI- 54
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Ruq Selomôo Veloso, f,O - Centro
CNPJ: 08.865.ó4it/OOOI-54
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cLÁusuLA SEGUNDA - DA uflLrzAÇÃo DA ATA DE REGlsrRo DE
PREÇOS:
A cada eÍetivação da contratação do objeto registrado decorrenle desta Ata,
devidamente formalizada através do respectivo Contrato, serão observadas as
cláusulas e condições constantes do Edital de licitaçáo que a precedeu,
modalidade Pregão Eletrônico nq 00013/2023, parte integrante do presente
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência poderá ser utilizada:

Pela PreÍeitura Municipal de Caaporã, que também e o órgão gerenciador
responsável pela administraÇão e controle desta Ata, representada pela sua
estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administraçáo pública. observadas as disposiçôes
do Pregáo Eletrônico nq 00013i2023, que Íizerem adesão a esta Ata. medianle
a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do Íegistro de preços, quando
desejarem Íazer uso da ata de registro de preços. deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para maniÍestaÇáo sobre a possibilidade de adesáo;
Caberá ao Íornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços. observadas as
condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Íornecimento
decorrente de adesáo, desde que não prejudique as obrigações presentês e
Íuturas decorrentes da ala, assumidas com o órgáo gerenciador e órgãos
participantes:
As aquisiçóes ou as contratações adicionais mediante adesáo à ata náo poderáo
exceder, por órgáo ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitatrvos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o
órgão gerenciador e órgáos participantes;
O quantitativo decorrênte das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgáo gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorizaçáo do órgâo gerenciador, o órgáo não participante deverá
efetivar a aquisiçáo ou contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata de registro de preços;
Compete ao órgáo náo participante os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigaçoes contratualmente assumidas e a aplicaÇão,
observada a ampla deÍesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimenlo de cláusulas contratuais. em relação às suas
próprias contrataçoes, inÍormando as ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata. sempre que desejar eÍetivar a contratação do objeto registrado.
Íará através de solicitaçáo ao gerenciador do sistema de registro de preços,
mediante processo regular.

cLÁusuLA TERCETRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigaçoes decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da
Ata de Registro de Preços, seráo firmadas com o fornecedor registrado.
observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e nas

SITOR DI LIC|TÀCCiS I CII,ITRÀTOS
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dispôSÍçôes do'Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contraçáo será formalizada por
intermédio do respectivo Contrato.
O prazo para retirada do ContÍato, será de 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocaçâo.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o Íixado no
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na
respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Contrato, e ocorrendo esta dentro
do prazo de validade da Ata de Regrstro de Preços, o licitanle perderá lodos os
direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitaçáo.
E permitido ao Orgáo Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor nào
comparecer para retirar o Contrato no prazo e condições estabêlecidos,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e
sucessivamente, para Íazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos
Íaltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, quando
Íor o caso, deverá ser assinado no pÍazo de validade da respectiva Ata de
Registro de Preços.
O contrato que evêntualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá seÍ alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido,
de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77,78 e79, todos da Lei 8.666/93;
e realizado na forma de Íornecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4p, da 8.666/93.

CLAUSULA OUARTA - DAS SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de
preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o cêrtame, ensejar o retardamento da execuçáo de seu obieto,
náo mantiver a proposta. Íalhar ou Íraudar na execuçáo do contrato, comportar-
se de modo inidôneo. declarar informações Íalsas ou comeler Íraude Íiscal.
garantido o direito à ampla deÍesa, Íicará impedido de licitar ê contratar com a
Uniáo, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, seÍá descredenciado do
Sistêma de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou
Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
no respectivo Edital e das demais cominaÇões legais.
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro
de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem
.lustiÍicativa ou com justiÍicativa recusada pela Administração.
A recusa injusta em deixar de cumpnr as obrigaçóes assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5/" (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de alraso na entrega, no inÍcio ou na execuçáo do objeto ora
contratado; c - mulla de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.

Ruq Salomõo vêlos§,30 - Contro
CNPJ: 08-8ó5.ó/14./OOOI. 54
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Se ''d va[irÍ üâ -multa ou indenizaçáo devida náo Íor recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicação ao ContÍatado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer
.jus, acrescido de.juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for
o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicaçáo de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á
comunicaçáo escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oÍicial, excluídas
as penalidades de advertência e multa de mora quando Íor o caso, constando o
Íundamento legal da punição. informando ainda que o Íato será registrado e
publicado no cadastro correspondente.

cLÁusuLA QUTNTA - DAS DTSPOS!çÕES GERATS:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico na 00013/2023 e seus anexos,
e a seguinte proposta vencedora do reÍerido cerlame:

EMPRESA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA
CNPJ: 25.279.552/0001 -01 .

VALOR: RS 80.639,00.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, Íica eleito o
Foro da Comarca de Caaporã.

N4AICON UILIANS ' ',l.i.l.l .. ',.; '," ^
BACKES:04082514

929

CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS BACKES LTDA
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAAPOBÃ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

ATA DE REGISTBO DE PREÇOS Nq: RP 00020/2023

Aos 25 dias do mês de Setembro de 2023, na sede da Comissão Permanente
de Licitação da Prefeitura ililunicipal de Caaporã, Estado da Paraíba, localizada
na Rua Salomão Veloso - Centro - Caaporá - PB, nos termos da Lei Federal na

10.520, de 17 de Julho de2002 e subsidiariamente a Lei Federal ne 8.666, de 21

de Junho de 1993; Lei Complementar nq 123, de 14 de Dezembro de 2006:
Decreto Federal nq 10.024, de 20 de Setembro de 20í9; Decreto Municipal ne

106. de 09 de Abril de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das reÍeridas normas; e, ainda, conforme a classrficação da proposta
apresentada no Pregão- Eletrônico ne 00013i2023 que objetiva o registro de
preços paÍa: AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS PSICOTROPICOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPlO DE CAAPORÃ; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante Ca presente Ata de Registro de Preços:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA - CNPJ na 08.865.644/0001 -54.

VENCEDOR: EXPRESS DlSl-RIBUIDORA DE MEDICAt/ENTOS LTDA
CNPJ: 26.1 56.92310001 -20
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.QUANT. P. UNIT. P. TOTAL
2 CLORIDRATO DECRISTÁUA und 24600 0,24 5.904,00

BIPERIDENO 2 MG
COMPRIMIDO. Cloridrato de
Biperideno 2 mg - Comprimido

19 HALOPERIDOL 1 MG.CRISTÁUA und 34880 0,16 5.580.80
Haloperidol 1 mg
Comprimido

41 CloridratodeSertralina100mgGLOBO und 48000 0,46 22.080,00

- Comprimido
83 Cloridrato de VenlaÍaxina 150NOVA und 24300 1,09 26.487,00

mg - Comprimido OUIMICA
85 CloridÍato de Venlafaxina 37,5NOVA und 24000 0,40 9.600,00

mg - Comprimido QUIMICA
95 Decanoato de HaloperidolCRlSTAllA und 590 10,04 5.923,60

70,52 mg/ml - AMPOLA
TOTAL 75.575,40

cLÁusuLA pRtMEIRA - DA VALTDADE DOS pBEÇOS:
A reÍerida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses,
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oÍicial.

A existência de preços registrados não obriga a Preleitura Municipal de Caaporá
Íirmar contrataçôes oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos
quantitativos estimados, facultando-se a realizaçào de licitação especíÍica para

MICHELE

FERREIRA DE

ASSIS:04556
674455
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aqúist§ãtr pretêndida, asseguÍada preÍerência ao fornecedor registrado em
igualdade de condiçÕes. sem que caiba direito a recurso ou indenizaçâo.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS:
A cada eÍetivaÇáo da contratação do objeto registrado decorÍente desta Ata,
devidamente formalizada através do respectivo Contrato, serão observadas as
cláusulas e condiçÕes constantes do Edital de licitaÇáo que a precedeu.
modalidade Pregão Eletrônico ne 00013/2023, parte integrante do presenle
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência poderá ser utilizada:

Pela PreÍeitura Municipal de Caaporã, que também é o órgão gerenciador
responsável pela administraçáo e controle desta Ata. representada pela sua
estrutura organizacional deÍinida no respectivo orÇamento programa.

Por órgãos ou entidades da administraçáo pública, observadas as disposições
do Pregão Eletrônico na 00013/2023, que fizerem adesáo a êsta Ata, mediante
a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços. quando
desejarem Íazer uso da ata de registro de preços. deverão consultar o órgáo
gerenciador da ata paÍa manifestação sobre a possibilidade de adesáo;
Caberá ao Íornecedor beneficiário da ata dê registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do ÍoÍnecimênto
decorrente de adesáo, desde que não prejudique as obrigaçóes presentes e
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgáo gerenciador e órgáos
participantes;
As aquisiçôes ou as conlrataçÕes adicionais mediante adesão à ata náo poderáo
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o
órgào gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade.
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número
de órgáos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgáo gerenciador, o órgão não participante deverá
eÍetivar a aquisiçáo ou contratação solicitada em até noventa dias. observado o
prazo de vigência da ata de registro de preços;
Compete ao órgào não participantê os atos Íelativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla deÍesa e o contraditório, de evenluais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçáo às suas
próprias contrataçóes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar eÍetivar a contratação do objeto registrado.
Íará através de solicitaçâo ao gerenciador do sistema de registro de preços,
mediante processo regular.

cLÁusuLA TERcETBA - DA coNTFATAÇÃo:
As obrigações dêcorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da
Ata de Registro de Preços, serão Íirmadas com o Íornecedor registrado.

o
ô
d)

.o

g,

E

e
ç

ô
Ç
@

à
3

E

4
Ê

d

6

Zo

Mrcr-ü:[f
FERP€IB
DE S;
ASSr90âs
s667§4às
Às Éd,E! P

MKHTLEà €
rEnfiÉrRg)Erg
Á5srs{4si6ÇR

Ruo Solomôo Velo6o, 30 - Cantro
CNP J : 0&865.644IOOOI -54

4q+ f

Dados: : :
202r.0eã 3
l5as:22 úJp'

;Ed

I



PNíTEIIURÀ OT

PreÍeitura I

SEIOR DI

Fá;in

-

MICHE
FERREI

DE

ASSIS:0!s
s667843s

E

rômàdignar:SÍ

rrnmne oeB

55

15.45:]7 {l

',1:

4E+8CAAPORÂ
obséÍVadàs às' condiçoes estabelecidas no presenle instrumento e nas
disposiçôes do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por
intermédio do respectivo Contrato.
O prazo para rêtirada do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o Íixado no
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na
respectiva Ata.
Náo atendendo à convocaçáo para retirar o Contrato, e ocorrendo esta dentro
do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os
direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitaçáo.
E permitido ao Orgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor nâo
comparecer para retirar o Contrato no prazo e condiçôes estabelecidos,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação e
sucessivamente, para Íazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos
Íaltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, quando
Íor o caso, deverá ser asslnado no pÍazo de validade da respectiva Ata de
Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pêlo licitante vencedor.
poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Conlratante
ou poÍ acoÍdo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido,
de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77,78e79,todos da Lei 8.666/931
e realizado na Íorma de Íornecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 44, da 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de
preços, náo celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaçáo
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto.
não mantiver a proposta. Íalhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, declarar inÍormações Íalsas ou cometer fraude Íiscal,
garantido o direito à ampla deÍesa, Íicará impedido de licitar e contratar com a
Uniáo, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do
Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores SICAF do Governo
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou
MunicÍpios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das mullas previstas
no respectivo Edital e das demais cominaçoes legais.
As reÍeridas sançÕes descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro
de reserva que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido sem
.justiÍicativa ou com justificativa recusada pela Administraçào.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçóes assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5% (zero vírgulâ cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atÍaso na entrega, no início ou na execuçáo do objeto ora
contratado: c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis Íundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.

o
õ(!

rif
B

Ç
fll.z&

3

E

d

d

§

§

o
ú
z
o
=
É

ú
L]J

oz

q
o

WZ
ztr§

Ruo Sqlomõo Vêloso, fO - Centro
CNPJ: Oa.Bó5.ór14lOOOI -54

I

1)



Pt:tl|Íut^ ot

CAAPORÁ
Se'o 'Va[or dâ rhulta ou indenização devida náo Íor recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando lor
o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á
comunicaçáo escrila ao Contratado, e publicado na imprensa oficial. excluidas
as penalidades de advertência e multa de mora quando Íor o caso, constando o
fundamento legal da punição, inÍormando ainda que o Íato será registrado e
publicado no cadastro correspondente.

CLÁUSULA OUINTA - DAS DISPOSIÇOES GERATS:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregáo Eletrônico nq 00013/2023 e seus anexos,
e a seguinte proposta vencedora do reÍerido certame:

CLÁUSULA SEXTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilizaçáo da presente Ata. Íica eleito o
Foro da Comarca de Caaporã. MICHELE A«,nàdôdêídmà
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CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

EXPRESS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
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EMPRESA: EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 26.1 56.92310001 -20.
VALOR: RS 75.575,40.
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ESTADO DA PARAIBA
PREFETTURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne: RP 00021/2023

Aos 25 dias do mês de Setembro de 2023, na sede da Comrssão Permanente
de Licitaçáo da PreÍeitura lvlunicipal de Caaporá, Estado da Paraíba, localizada
na Rua Salomáo Veloso - CêntÍo - Caaporá - PB, nos têrmos da Lei Federal ne

10.520. de 17 de Julho de2002 e subsidiariamente a Lei Federal ns 8.666, de 21

de Junho de 1993: Lei Complementar nq 123, de 14 de Dezembro de 2006:
Decreto Federal nq 10.024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto Municipal n0

106. de 09 de Abril de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alteraçÕes
posteriores das reÍeridas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta
apresentada no Pregáo- Eletrônico nq 00013/2023 que objetiva o registro de
preços para: AOUISIÇAO DE MEDICAMENTOS PSICOTROPICOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO
IVUNICíPlO DE CAAPORÃ; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA - CNPJ nq 08.865.644/0001-54.

VENCEDOR: MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
CNPJ: 94.389.400/0001 -84
ITEM ESPECTFTCAçÃO MARCA UN|D.OUANT. P. UNrT. P. TOTAL
31 Carbonato de Lítio 3OOBIOLAB und 82100 0,21 17.241 ,OO

mg - Comprimido
36 Levomepromazina25mgCRlSTALlA und 41200 0,49 20.188.00

- Comprimido
38 lmipramina 25 mg -CRISTALIA und 12000 0,44 5.280,00

Comprimido
43 Clonazepam 2,0 mg -GEOLAB und 60510 0,05 3.025,50

Comprimido IND??STRIA
FARMAC??UTICA
s/A

51 Risperidona 1 mg -PRATI und 72200 0,1 1 7.942,00
Comprimido DONADUZZI &

CIA LTDA
52 RISPERIDONA, 2 MG /PRATI und 72400 0,12 8.688,00

880268149. DONADUZZI &
RISPERIDONA, 2 [/G -CIA LTDA
Comprimido

53 Risperidona. RisperidonaPRATl und 70000 0,1 6 1 1 .200.00
3 mg - Comprimido DONADUZZI &

CIA LTDA
56 GABAPENTINA 300 MGPRATI und 60000 0.30 18.000.00

- COMPRIMIDO DONADUZZI &
CIA LTDA
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CAAPORÁ
58'CITAEOPRAM 20 MG -PRATICOMPRIMIDO DONADUZZI &

CIA LTDA
59 Lamotrigina 25 mg -UNICHEMComprimido FARMACEUTICA

DO BRASIL LTDA
63 OLANZAPINA 5 MG -PRATI

COTVPRIMIDO DONADUZZI &
CIA LTDA

64 OLANZAPINA 1O MG -PRATICOMPRIMIDO DONADUZZI &
CIA LTDA

68 HEMIFUMARATO DEGEOLAB
OUETIAPINA 1OO MG
COMPRIMIDO

82 Risperidona 1

Frasco 30 ml

ffi
4eqtu

36000 0,12 4.320,00

36000 0,17 6.1 20,00

40000 0,24 9.600,00

30000 0,38 1 1.400,00

36000 0,33 1 1.880,00

und

und

und

und

und

und 2400 7.57 18.168.00

TOTAL 1 53.052.50

CLAUSULA PRTME|RA - DA VALTDADE DOS PREÇOS:
A reÍerida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses,
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oÍicial.

A existência de preços registrados náo obriga a Prefeitura Municipal de Caaporã
firmar contrataçÕes oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos
quantitativos estimados, Íacultando-se a realização de licitação especíÍica para
aquisição pretendida, assegurada preÍerência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições. sem que caiba direito a recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃo DA ATA DE REGISTRo DE
PREÇOS:
A cada eÍetivação da contÍatação do objeto rêgistrado decorrente desta Ata,
devidamente Íormalizada através do respectivo Contrato, serão observadas as
cláusulas e condiçôes constantes do Edital de licitação que a precedeu,
modalidade Pregão Eletrônico n0 000'13/2023, parte integrante do presente
instrumento de compromisso. A pÍesente Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência poderá ser utilizada:

Pela PreÍeitura Ít/unicipal de Caaporã, que também é o órgão gerenciador
responsável pela administraçáo e controle desta Ata, representada pela sua
estrulura organizacional deÍinida no respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, obsêrvadas as disposiçôes
do Pregão Eletrônico n,00013/2023, que Íizerem adesáo a esta Ata. mediante
a consulta e a anuência do órgáo gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem Íazer uso da ata de registro de preços. deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para maniÍestaçào sobre a possibilidade de adesão;

mg/mlPBAT|
DONADUZZI
CIA LTDA
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Cabê?á âô forÍiécedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou nào do Íornecimento
decorrente de adesáo, desde que não prejudique as obrigações presentes e
Íuturas decorrentes da ata, assumidas com o órgáo gerenciador e órgãos
participantes;
As aquisiçÕes ou as contrataçóes adicionais mediante adesào à ata não poderão
exceder, por órgão ou entidade. a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preÇos para o
órgão gerenciador e órgáos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata náo poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantrtativo de cada item registrado na ata de Íegistro de preços
para o órgáo gerenciador e órgãos participantes, independentemenle do número
de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
eÍetivar a aquisiçáo ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata de registro de preÇos;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo Íornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçáo,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimenlo de cláusulas contratuais, em relaçào às suas
próprias contrataÇôes, informando as ocorrêncras ao órgâo gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar eÍetivar a contratação do objeto registrado,
Íará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços.
mediante processo regular.

cLÁusuLA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigaçoes decorrentes da execuÇão do objeto deste certame, constantes da
Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o Íornecedor registrado,
observadas as condições esrabelecidas no presente instrumento e nas
disposiçoes do Art. 62, da Lêi 8.666/93, e a contração será formalizada por
intermédio do respectivo Contrato.
O prazo para retirada do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos.
considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamenle, o valor registrado na
respectiva Ata.
Náo atendendo à convocaçáo para retirar o Contralo, e ocorrendo esta dentro
do prazo de validade da Ata de RegistÍo de Preços, o licitante perderá todos os
direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
E permitido ao OÍgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor náo
comparecer para retirar o Contrato no prazo e condições estabelecidos.
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação e
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos
faltosos às penalidades cabiveis.
O contrato ou inslrumento equivalente, decorrente do presente certame, quando
Íor o caso, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de
Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor.
poderá ser alterado com a devida lustiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art.65 e será rescindido,
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de plÉltddireito,'conÍorme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8.666/93;
e realizado na forma de Íornecimento parcelada.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do
gerenciador do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 44, da 8.666/93.

cLÁusuLA oUARTA - DAS SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de
preços, náo celebrar o contrato. deixar de entregar ou apresentaÍ documentaçáo
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto.
náo mantiver a proposta, Íalhar ou Íraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, declarar informações Íalsas ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito à ampla deÍesa, Íicará impedido de licitar e contratar com a
União. Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do
Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores SICAF do Governo
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou
MunicÍpios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
no respectivo Edital e das demais cominaçÕes legais.
As reÍeridas sançÕês descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro
de reserva que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido sem
.iustiÍicativa ou com justiÍicativa recusada pela Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçoes assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5o/" (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de alraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis Íundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicaçâo ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer
jus. acrescido de iuros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor
o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicaçáo de quaisquer das penalidades pÍevistas, realizar-se-á
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas
as penalidades de advertência e multa de mora quando Íor o caso, constando o
Íundamento legal da puniçáo, inÍormando ainda que o fato será registrado e
publicado no cadastro correspondente.

cLÁusuLA eurNTA - DAS DrsposrÇôEs GERAts:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregáo Eletrônico ne 00013/2023 e seus anexos,
e a seguinle proposta vencedora do reÍerido certame:

EMPRESA: MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES.
CNPJ: 94.389.400/0001 -84.
VALOR: R$ 153.052,50.

CLAUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questôes dêcorrentes da utilizaçáo da presente Ata, Íica eleito o
Foro da Comarca de Caaporã.
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PREFTITURA MTJNICIPAT DT CATURITE

^vrso 
Dt Lrdra(io

PrÉGÁo ÉL[Tnô rco n! ú/2023

carunré Pq. 2 d. ourubro de ,0)l
DII'IISE BÂRBOsA ILRRE]AÁ DÁ silvÂ

Pr.eôêtra

PRIFTITURA MUNICIPÂL DE ITABAIANA

lsSN 1677 7069

EsÍAoo DA PARÂí8A

PREÊt TJRA MUtJ,ClçAL Dt CAAPOPÀ

avlto ot racBfio oa pnEço§

A (omÉrão Peúrancólc de tic'tô(áo da PreÍcirur! Múni.ipal dc Gàpo.ã.
líadô da Paíaiba, lô(àlr:.dã n: Rui Sàlomâó V.loso ' Cênlío Cààporà - PB, nôs têmos
dà rd f.ne.ãi n, 10.52q d€ 17 dê rulho de 2002 ê rubrdi.Íiàóenre a Ler redêÍal ne 3.666,
dr 2r de Junho dc 1993; Le' (ofrplementar nq t2l de l.l dê oe!êmúo d. 2ú6 o€.rêto
F.deíal n. 10014. de 20 de 5etembúo de 2019; Ô..,eto Mu.'.,!.|ôs 106, dê 09 dê Ábnl
d. 2019, ê 1.8'!i:ção pêrtnênl., .oc'd.Íád.3 I àtereçõ.r po(êÍiôr.( dár rêaênda!
norôàs: ê, e'nd., (oíío.he e .la!!ií.áçào da píoporte aDreremãdà n. P.ê3áô llelrônko
., oooú/2023 coe objetiv. o Ícr&ro d. p.cços paár Âqursç;o oE MLDIcÂt ENTos
p5tcoÍRóptcos PÁÂÀ ÂTÉNDÉlr Às NEcEsstoÁoEs Do FUNDo l\,tutticrPÀ 0t sauDE oo
MUNrciPlo DE <ÀaPoRÃ; r.iô[r rêg6t.r ô pÍ.ço hôí s.gurnhr rermo, ór8ão ê/o!
ê.ti.lâdê rôt.!Íáít. dô prêsent. Alá de ReF5tÍô d. PÍeçc. PREÉtÍruiÂ MUllIClPAL DE
(^aPoú cNpt .s 0a.865.64,r/000r 54. vtNctooRts: at^ 0l Rt6rsrRo Dr PRtços nq:
np 0m162023 - ?t/09/?071 FMPFFS^ CtnUiGtCA MONTÉ6'üO ITD^ ' aNPrl
08 674 752lím01-40 - VÂLOF R5 151718,10. ÂTA IrF RIGISTRo oE PREços Àli: RP

@0192023 - 25/09/t0)3 - tMPRtSÀ O|STR|BUTOORÀ Dt MEoICAMINTOS 8AC(tS trDÀ -
ClllPlr 25279552/000101 VAIOR: fls a0.6:19,0O. ATA Dt RLGISTâO Dt PRECOs llq: RP

00o1ol0z3 - 25/09/1023 - aMPRÉ5À: trpRESS DrsÍRl8ulooRÂ 0E M:D|CÂM!NTO5lÍoA .

CIJPI:261§6911/om1-20 - vAlof;, RS 7557S,4{) ÀTÀ O€ ilGr§TRO DÊ PRIçOS Nr RP

@t72023 251c91202a EMPRI5A. |NOVÂMID IOsPTTALAR rrDA
cNPr r 12 489 015/0m1 02 vÀtoR: BS 37 718,10. Àla Dt REGTSTRo Da P8Éços Iq: ÂP

@212023 - 791O9Do23 EMPft§À: MCW PROoUTOS MIDICOS f HOSPIIAIÁÊIS . CNPI:
94 la9.4m/0oo1.34 VAIOR: RS ú3.052,50 ATA OE RIGISTiO DE PREçOS Ne: RP
q)0152023 2510912023 EMPRESAT MD MÁÍ€RrÀt IIOSPÍTÀún EIRELL

CNPr 0/ 29r.636/ld112 v^toÂ: RS 21.02/,50. Âr^ Dt R!G|S|RO Dt PR!çOs N1i RP

úfi1470)r )51O9/?O73 ÊMPRESÀ NNMFo - D|SÍR|BU|CÀO, TMPOATACÀO É

o(PoRrÁcÀo ot MEorcÂMÉNTo aNpl: 15.2r8.56r,41001-:19 : vaLoR, ns 15,t.353,,i0 aÍa
Dr REGTSTÂO 0t PRIçOS Ne RP @r41}7t 2rta9l2171 aMPitSA PlrÁRMÂPrUs LTOA

CNPI 03 31/.0a1/@O152 Y^!OF: Rt 191408,80 iOIAL 3§ 1117502,80 Â Ara dc
R.g3Ío dê Preçor loi pubri(ado ôa ,nrêgÍô âo o,iío OÍ,cinr do, Muí'cip6 do €rudo da
Pàràiba'FAMUP . m Stê dã Pr.fênura Mun'c'Dàl dê Côaporá/PB

Cààrrorã . PB, 2S d. sétcmlro dê 2021.
CRISI ÂNO FTNRORÁ MOIITEIRO

lomà públicô e!. íàrj ícrnDr .t..v6 da PÍe8octr, Of('ôl e Équ'pc dc À!o'o
êdrada ôa Rua roão Querc8ã, 4a cenro calúíta Pa 9oí n.ro dÔ tl.

li.rlâçào modalidad. PrêEão Flerrônico, do lrpo
de Reritrro dê Prêc6 obietrv.ndo conríat.ç,5.:

poíôldecompÍaspubl'(às com bt
pínçu, vi3à^dú fomJr 5ttcmtr

s, pôra. ÀqúÉição d. v€turo!. aàertuíâ !a *3rãô públ6à: o9:lo horãs do drã 13 dc
Luhro dê l0l3 hi.'o d! tar de lan(êr o93r hô,$ do d'à ra dê oulubío dê 2021

horáÍiô de sra3íia 0Ê i€!4oi prfrittoe no o.çànenlo ú8enle run&mcnlo
l: Là Édêôl .c 10.510/02 e lbídrànãmênt. . tlr r€d.ól .c 3.666/9!1, Lêr

hplen.nrâÍ 
^â 

123/06:oêcÍeto tedêíal .t 7892/11, Íbíêtô Êêdêrâr 64 10024119 .
í.ç5o pêrrinenre, conadcradâs as nlkr.çõcs posreÍlores dis rclcnd& hornta!

dá§ 0a 00 às 12 @ hórâr dos drã1útêu nÕ êndêr€çÕ tupê([âdô. Íêleroôê
l) ,3a51073 a-mà'lr li.itá.árúnre@8maí co6 Ednãl ww t.e pbgd bí

ponóldeômp.arpubli<ãt.oh.br

OBJIIO: FUÍUNÀ 
' 

ÊVEN1UAI CONTRÁÍAÇÀO PARA AQUISIçÂO DT PÃI5. FUNOÂMTNTO
LtGÀr: Prê€ão EbÍnni.ô ne 00016/2011. DoÍaçÃor 02.0000. ExEcuÍLVoor.07o- sÊcRGÍaRra
oE EDUCÂçÁO O2O7O12Í6r@!.2o33 MÀ{uÍÊNçÀO DA aUMENÍÁçÀO a5COLÀ8

I I90306@.,@ MÀT,{ÁL DF aONsUt i I t!Ora@O;5') MÀIFnlÁl Da CONSUMO
F5§ 5 DOTÂçÕFS pODalÀO sOFÂt R 

^ 
TFh^çôFs. vl6lNcÁ atéo ínardó€rê({,o nn.n.ctro

d. 2023. PÁRltS CONTR^TÁNILJ pÍeíeitura Munkipàl dê Câàpo.â e at thp.errt: PÂl{Dtl
pÂrML PAMrrÁooÂÁ LTDA CNPI nq 13.760.920/0001 0l C'T Na (Í112/2023 0ÁTA DÊ

AsSTNATIJR 0O (ONTRÀÍo 29,09.2023 VAtoâ ToTÁt: RS l7al3,0o {DutsSÉÍE Mlt t
q!ÂTROCaNTOS a Tnf4 iÊÀ5) e OUWIiA ÊOM€RCIO DÉ AIIITENTOS LIoA.CllPl ie
26 739 sssrcOOlll - aT Nr ml4l/r021- 041/1 0Ê ÂSSINAIUnA OO CONTRAÍO:2909 2023
vÁLoR IOTÁI: RS t6 720,06 {ÍRrNÍÂ a SÊr§ f,irL t SEIÊCaitTOS É VrNlI AÊÂr5l

PREFEITURA MUNIC PAI, DE CAJÂZEIRÀS

Ávrso Dt uatrÂfÁo
PiaGÀô tLGÍiÔÍuco n, 6a02rlao21 - 12716Á

CoNIRAÍO N'UIO49/2023
ÉsÉc'ê: FXTÂÁTO DO TFRMO Dr APOSTIIAMFIIIO AO CoNIÂÂÍO N'0OOa9/2023 OblFr.
o ptunnro rnírum.ntü tonú*rJl tcq (oru obrá,vÕ J Éod'l,u!:rc un-Jr r oo ao tJrc
ns oooar/rcrl, vkndo à .h.r.!ào dr dorà(io do (ontato .e 0o049/lull oNDl st rl
cúusula QU|NIÁ. DÁ DoTAç o: Às derp.ss coÍÍêÍro por côó!ô dâ !4u'.re dÕtãláo
.oní.nrc do orÇamcnto vi8eflt€: Âccu.sos Própfoi do Moi€ipro dr ltabàd !
12.3tj5 2fi)2 1035 CONSTÂUIR E/Oll AMPLIAR UlVloAOÉs DÉ ENSltlO NFÂNÍIVCRCCNI!
4.4 905101 OBRÀS F |NSTÀLAçÔES 542 TÍrnsl€Íên.ias do TUNDaB Compênênraçáo di
uniào vAÁl 569. OuÍis lrantlcrôn."! de Re.uBos do FNDE,r.190510l oBFAS t
\5raúçÔÉ5 tt l6i lool torT coNsTiu R cENTRo of toucÀçÀo 't{rÀ'{Tr v)o RRisr

náo v'(ur.dor de rÍpoío5 d.90 5r or oqRÁ1 I'N(tÁlr(Ôrsc7l
EsradD rcr.rcnrs à convônios e r.srtumcnros (oüéne.!5 v'nr!ràd6 ir r ô 90 51 01 oBRÂs
t r,.sral-açÔEs 569 our'/r n.n,Ír,êau.5 oe Fe(drcs do t\Dr 4cc051.01 ogRAl !
r,,l\IArÁçÔÍ\ covÊNco N.4a,,/2ort rÉ'À$.oÁusJrÀ QU|NIÀ Dr Dorr(lo. ,r.
dspesrt corerto po..oita dà sêButrlc dotãção, conitaíte do orçJúcôlo viSeôrc
Aêtu6* próOÍiôr do ttrn'cipiô dê ltahàànã. 12.365.2002 l0:5 CONSIRIJIR É/OlJ AMPLIAR
uNrôarras D! tNst{o riJtÀÀÍT[/cRtcr.tts,tl905lol oBRÀs t rN9ÍÀlaÇÔFs t4)
Traníerêic'àr do FUNDtS compJcmentô(io di unrão vaÁT 569. oltJt rr.níeÍanoat
de R.(L!! do rNOÉ 4.4 90 5L 0t OSRAS t lÀSrÀ-ÂçÓES 1, 165 20ú7 10?7 CO\SÍqu c
ct[Í§o oÍ rouc4çÃo ,NÍÀr-r 500 qe(L(o!.ã. v,1(Jlàdo! de rFpurL\ 4ó90510'
oBqÀi L rNs-Á-ÁrÓL) 571 Ird-r,e ôr.d: do trrdo Í.rcr..rc( i (ô1r'.n.ô\ c

'n\d nêntô! Co.C.1.,êr fnrúlddo! . 4 Ll cO 5l Ol OBÀA! ! rNsrAúçÔt( 569 OLaàr
r'JnrÍe'éi.,à\ dr R«uMs dô ÍrvDr r,r905lor oBrÀ5 t rNSI.ra(Ôrs (ovrÀÚo \r.
432/202r (coTÂúo)scccraÍir d. Líàdo da tdu.àçio dà P.ÍôiiE. PeÍ6ànc.. roaheraóo

"n séu 
'nrêúo 

ter, à5 dêmair ClaurúlÚ d. C.ntãro nr 00049/2023, Ííiado €nlí. o
MlllrciPro uÉ lT^B I^N^-FB, ôlravêt da PRFFFIÍuRÂ MuNrclPAl DF rl^â,1rÀNA Pâ, R

Pretidente lphácio P4!oa Na 421/430 Ccnúo n.bri..a Ps, rcprcr.ntadr pelo sr
Prêlêiro Cohnirúaohàl sr. túêo Fláv'o Araújó aôrtã doâv.nr. d.lienãda aoNÍRÁÍÂNTE, .
de oul.ô lôdo â .mpÍ.rô pl^NfORTt aONSTRiJTORÀ F PRISÍÀDOnÁ DF SfRVIçOS tlRFLr,
c,{ Fl !5 610 4lalool 45. Ruô §iqleiÍá C2Àp6, 504 C.m.la! ébedelo Pb,.cp,.r.bdà
p.lú 5, QLJÉlSrc AÀRBOsÀ mS SAr,rO5, dor.vá.t. d€í8r.dâ CONTiÁÍÁOÂ aô'n hã!. ô
àrl. b5. §8q dà ler ô! 3 5(i6l91 luntam.nl..oó o p,cvDto nú subrl.m 18 7 du lhí.u6eiro
coworàroao Íomàd: dc PÍeço Nc 00009/2022. oôrà dc as"fitrt..26lo9/ra21

PREFEITURA MUNICIPÂL DE ITAÍUBA

EXrRÃtO OC COlYÍnÂtO

PRt6Áo ELETRoNTco 0oq)a/2o23 oBlFÍo oBrEro: aqu['ção de ve'cul6 dê pâ!!.! .
aírb!rãn!'d! dartin.dor a e,'der ds r.c€r$dddes do Ínu rcDpde ratub. FUNDÀMENTO
.rGÀ P'csáo clelÍorko ne o@3/?o2l DorAúo cc.urss trop os oo vun('p,o d.
rurubà Toao ÍcqrraRrÂ ot EDUcÀçÀo t (Jtruia 12 tr2.lolo r0oô ÂoJrtÇlo 0E
vucLros f^{^ o iLroH DL rDJ(^(^o . ,oo RtcJHro! NÁo vrÀ(ur^Dos Dt tMPosrot
. 4 90,52 99 

'QUIPAMINTO 
T MAITRIAL PTÂMÁTINTE 542 IRÀNfEFTNCIA OO FUNDEA

. roMDLtMtrr_ÁÇÂo DA urÁo . vMT. ,o'o . stcRraqÉ Dt cauDt . lo lo1 1016 1o{2. 
^0- 

sr(,Ào oL vLrclrLos r^,{^ o tr'0H rI )^uJ. Do vJNcrr,0 J4o0r?0.
.OUIPAMTNÍO I MÁTTR]ÂL PIRMANTNÍT 600 TÂANFTÂTNCIÀS fUNOO Á TI-|NDo IO4?
. AQUTST(ÁO Ol vErcUrOS PAAA o SEÍOn Ol sArlDE D<r MUNrcrPro vlGÉNclA zté o inr
do ereÍci.'o n^an(eÍo de 202J. P^BTLS CONrR^r^NIts !.rí€'lura [r!n'(ipàlde ]trtubJ !l
í N! 0{'12712021 11.09}3 ÍaRRÀ oo 9oL coMtRcro 0t vLr(utos LToa RS

123 I lo,7or CI N. oorlS/.102:l ' 13 09 2i . troRl .r{1COLO ! Á - R5 299 79O,m

PRTFUTURA MUN crPAr Dt ,oÀo DEssoA

oaÍRÀTo Dt ÀroslrtÁMt r{To

Io.â. plblim qu! lJÍô Íeãlüaí otr.ees da PElaúd Oíicnl c tqu.pc de Ápo'o.
ledirda na AEnidi.ro.ô Oaudi@ l/N -Íátu...lo N€€ crnÍo ÂdninisÍô!ú . côJ..êirás
P3, por m€io do rtê M.roôpÍasner.gov br lrcrraÉo mdálid:dÊ PÍêgáô Elerronico, dotipo

mêaor p.êço, vÉ,rdo rorm.r Srtr.mâ d. Reguro d. Preços o!êtiváido c6ú.r.çôniuturãs,
pnà ÂLursÍX(,, 0t Pqt(os PAFÁ ÀourrçÁo ot ÀNtsTÍ9cu ot l,so vÍTtRrúRro PAnÁ
AÍLNDIi A OLMAIIDA OO (1NTRO OL ZOOI{OSIS OÂ sICRLTÂRIÂ MUNICIPAI D! SAUDT Ot
C"ÀlÂltl*^tPB. 

^brítura 
daler§o públi.à l00O horardodi.18 deOurubrude 20?l. rni@

dà íar de !an.ê1 para ocoÍ{, 
^$sa 

hêshâ *5âo publicâ ReÍe.êô.râ: hor,.iô de Arasi|a .

Of RftuÍ3ôe: prêvinc no ô(ánenlo vi8pntê Fundamênlo lêgàl: L.iFêdê.àlíe 10520/02 r
rubsdEírmnt. à LêiÊe!.rali0 3 666/93i tê' CôôplemenrãÍ nt 121/06; O*íêto Fêd€ràl ne

10.024/19: O.«.ro Múic'p.lhe 0,49/1]r e r.iÉL1íão penincnrc. considerrdJt ü.heíâç&!
poíênor.í d:r ..rcÍidns Érmôs lólorma(Er dar 07:m Js 13 m horú do5 d'Ji üt.it, no
endeíeçosupÍa.trado Têleíone (083)3j312514.r.nôil:lictrac,ocúdeDreÊo.trr.taa.1rjlcom
Éditàl: htrp //caFrÉÍã§.pb Êov.b,/r ww.tcE.pb.gôv brr ww .ômpÍã§.êt.aDv hr

C.J.retràe - P3, 2 dê Outub.o dê )02,
CÁRú EMIL]Á SOU5Â FONMIGÁ gÀiFOS

P.ê9..nâ

PREFEITURA MUN CIPAI- DE CATOLE OO ROCHA

avr§o DE UctTÂçÁo
PRTGÁO ÉLETRÔNICÔ N9 261202]

Clrolé do Rocha - PB. ,I de Oürubío dê 2!23
JORGT BÀN"FIRÂ DÀ SILVÀ

Prê8oê'Íú

aBERruRÂ ot pRoposTA coNcoRf,ÊNara púaLrcâ nq 11.045/2023
PROC Á0Mn|STRÀI|VO r 12.111/I0r3
(HAVt CGl4: 971v1Í Y/D( Í!91WWPP

oBJr-o. corrTqaTÁ(Áo ot lr\1Pqt\À tsPtc'ÂtrzÁoÁ pÂqÂ trEcJ(,Áo DÂ
OBf,Â Or)S MrnC mS ptlBLL(O MllNrClPÀt OO VÁttNIrÀlÂ t cÀ!Íirt, JrlÀO

a píeíeit!.â Mlnr.rpãl de loào P€síà ir..vB dà (omr5táo Sêtonil de
Lr(àÊô dd'dàmê.rê âurôÍradâ p.lá Pôtrâía h. Illlil, dârâdâ d. rl d. arêmbíó dê
102:, tornJ púbrj.o paÍd o conhc.iôe^to do3 rhtcr4údoe qúc ô re!ô'ao pôÍâ n àbêílrô
d* ênlerooer ..ntennô ai Prop.itàs (ômêí.i.|, di.*-á no dra 05 de outubÍo de 20?1,
rmlr.rÉívFlnênl. $ llr(xr[. ro m.jôo l,ral rndlddo n. p..:ihhrk, d, Edú.|

l|í"nnàno5 q!( i í,e-.en!n do) rep6rntinr4 lc6dit é de Í('ndJhcnial
hpônin.'r p.ra á .oirrnu'd.d. .ro5 trt6

Crn!'d.íànrlo à yrg4ftr3 d. Le, 11.1)a/2O21 à pàírÍ n€ 01/04/2021, t
Ádminiek.çà! opta porlttrJr.:conlrdrar d rcranEnte d...ôrdo com â|eD8.666/1993, com
êstero nô Pár:c. n0 000ij/2022/{NICA/CG|/AGU c noÁ.ôrdào ne 507/202:t-TC0 Plênrriol.
ílu€ dBpóe !b'e o reg'mr dê tÍônnção pâÍi a rntêeÍ.I .pllcàbildàdê dã L.i 14Ill/21

lo,o Pesa, I .t. ôurubÍô dê 2023
pFTRóxro wÀxoE*Lly Da oLrvarÂÂ lrMÁ

Predenre d! comisúo

ro.u:ÉÍxrL' oê rll]l{po:rçÃo Do ntcuiso ÀDMrNr\'qÂ,rvo t ÀBrflruRÁ o(
PRC,O9rÁ CONCORRÉNC|À PuElr(A r{1 lL0itZ2021

PROCEsIO ADM,iTSTÂAÍ|VO fl ú.113/2023
ClrÀVE CGM, G591 2BDY CÀÂD T5Í1
o8rÍo: ExÊcuçÀo DE PÁvrMÉNTAçÃo EM PÁRA|E|ÉPTPEDO E ORENÂGEM

s!P.Rlr(i^t rM 13 RU^S rio BÂ|RHO Dr íVtrçUíVAGfiO Ot rOÀO prssorPd. LOrL 161
a Prcfeillr. Municipal de loáo p6r@ alr.vês dô Coorráo setorial õ.

Ltrr2ç-àó. d.vdámêntê .uton.à& pêla ponrru a nt 1334, irarida de 0I ó. .eiênbro d.
2021 toÍn. públi.o paÍá o (onheifrento dG inl€,cs!ôdôs quê houvc 'nt€Íp64io d.
ícure 

^â 
rlrêiidâ rrcirâcão oêrá enplcsà CoNSÍROPAV IMPREINOTMINTOS LTDÂ CNPI

Íornà lublr.o quê fará í.a rzâr àrràvês do Prêaeiro Olicâl . Êqlipê
dê Ap.io, sêdàdâ na Pràçã 9êr8iÕ M!ia,66 Cênrrô - Câtôle dô Rochà - pB,
pôr m.ro do rtc ww po, tâldecômp.à s publr.as rom br, lr.jlàçào môdaridádc
Prceàô aLeÍo.rco. do tipo ú.nor prEço, lrtàndô torm.Í s'stema dc F.Bistr. ic
Preçoe obicnvàndo .oõtaraçô.5 .utur.s, 9árà: RêA6tro dê prêço pi,á êvÉntudt
contra!ã!ào obl.t.v.ndô equ'r'çâo dc hv.os csp.cúr.o! FàÍá àtcí\j.r i,
n..e5sidadêe do pro(erro d€ ãpr€ndr!ãZem dos atlnor 6.tÍicutado! nã
.ducãÇào rntanii , ônos f nris do Ensrno Flndâm.ntàt .ia Pcd.
M!nr.rp.l de adu.ação, d.3tê Muni.ip'o. Àberru.ã di !.riào JUbl'.á OA.0O
hor dô óa 17 d. Ostubrô d. 2023- lni(o dã fàse dc Lánces: 0a 19 hor.s d,
dr. 17 de Ourúbro dê 2O23. REfêrén.rô: àor.no d. BÍarilia - DF R.rúrsos
prêlrstos.o orçãmcnlo úgcntc. Fund.mcnto lcEãl: r..l F.d.ràl ns 10.520/02 c
5ubrdiariemênte á Ler Fàdêrãr ns 3 666/93; Let Munrc'p.l nq 0001/17; Lei
Complemcntàr no 123106; O.rr.lo aedêrà ô! 7 492/13; D.crcro Fêdc.ãl nq
10.024/19, e rêAirlãção pê.ti.êíte, .onrdêrãdaí ár atrêraça.5 Êost.nor.r da5
Íetêridã. noróas hf.rnáíôêsr dar OaOO às 12:00 hoÍà3 dcr dâr urc.s, ôc
êhderê(o lupra.itàdo r.l.fone (Oa3) 344113a1. t mrl.
lr.tã.âo@cárokdoro.hã.p6-aov.bí adna. w.càtorcdorochà.ph.gov.br,
wwu.tcê.pb.iov.br; ww.ponaldécomoíâeDublicãr..om.br.

tcP
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o A prcsente p,onaria sr,rni* et'eiP,í8|Publicâdo por:
I'r'Lrncisco Maylson dc ( )lir cirl

( ódigo ldcntiÍicrdor:( 1,U5I 
^ti9

Publicâdo pori
I'ralcisco l\4a1lson dc Olireira

Código Identificâdor: I I)CD77I:9

I'araibâ . 03 d§ oulubÍr rle 2023 . Diário ollcial dos Muricipios do llstado da I'iúâiba (fn
r rtr-

o pREFEt I'o Do rtt \t( ipto D!: \'tEIRót,oLIs. no uso dc

sus atriboiÇõss conlijrirlas pckr artigo 51. inciso l. alínea '1" c inciso
lll. ülinea "c'. da l.ci orgàrica do Municipio. rcsolre:

|rorerar. lR.\N( lS(,\ PEREIR\ I)A SII,\'A. do cargo dc
pro\in1enlo cnr conrissào dc l)irclor dc (tnidadc dc Saúdc. Simbokr
l).\s-l- intcgrantc cta Estrulura orgunizaciorral dil Sccretariâ
Municipal de Saúdc r.lo N4unicipio dc Vicirópolis. irtsliluidü pcla t!i
(innplemsnlar Nlunicipal '. (X)9. de 05 do sL'tcnrbro de 2(X)6.

Re\oga-se ü Portaria n". 007. de 02 dejaneiro de 202.3

Rcgisrre-se e Publique-se

Vicirópolis-PB. 30 de selembro de 2023.

(;.\Rl\trl l. l)O Plt!.FEll o
PORt.\Rt { \'- 063. Dl.t30 l)t. st.TE\lllRo DE 202J

J OS É C É L I O,.I R I STOTE L ES
l'rctcito

Rcgistrc-sc c Publiquc-sc.

JOSÉ CÉLIO ARISTOTELES
Prol!ito Co stitucional

Puhlicàdo por:
I rixlcisco \lnll\on dc ( )li\!iril

( ódigo ldcnlificâdor: i I|')lt (,:l)

ES'I',\D( } DÂ P.\R'\Í8,\
PRtl.t. tR\ \ll \l( lP.\L \\l (;\Do l)! \iol'Il.l\

( olltss,\o PER\t \\E\ I1.. DE l.l('l L\(.\o
t.\tR.\t()Dt(r)\tR\t()-RtllH( \( io - t()\l \l) \ l)t

PRE( OS \" 0lXX)7/202J

( )llJE I O: ( ()NTIt^ I AÇA{ ) I)1. E\'l I'R I:S,\ l'^RA ('( )\S I Rt Ç;\( )

I)l: P^SS^(;|i!l i\lol-llAD^ t: 
^Dt-Qt 

ÀÇÀo DE.{( l,SSoS \()
s|lto MAI 

^ 
Dtl tllt:t_o Nt'stt N4l Nlclplo. FtrNI)^\ÍENIo

ll('^l : lorradc Jc I'rcços n ltiroo' lllll Ontlc re lê: I x ) I '\( \()
RccLrrsos l)niprios do lllunicipio rlc Salg.rtlo dc \io t elir
PROCESSO N" 59051.008211,',2021 ll l.t.l r0020ll ll00stcl)l
OIIRAS lr SERVI(OS tlltUANOS'{.{.91}.jl.0l ()llliAS l:
INSI AL^( ÀO 1.1.90.-'19.01 o('TRossÍ Rvl(os DE IllR('l'lR()s

PESSOA JtlRlDl( .{. l,eia-se: ü)l 
^( 

ÀO: R,icursos Í'ri)prios do

N4unicipio de Salgado rlc Sào Feli\: I'ROC LSSO N'
5905i.00{t2ll/2021 ll LEI 700i1021 11.00 SL( DL ()l}RAs I

\l R\l(()s rRll\\()s I l(,l,il0l otsR\\ I l\\l\l \( lrl
.1..1.90.-i9.0I OtrlROS SLRVI(Os I)l: ltR( l.lROS PI:SSo^
.rt RiDt(^ 500 Rl:(trRSos NÀo vlN(LrLAI)()s DI- lNll'osl()\
7tx, ut tR\s tR^\:t tRi.\( t.\\ Dl (r,\\í\lr,\ i)l
tNstRr. Mt \los ((,NL,iNl RLs l).\ l\l\í) \l('l \(l\. r.
l-'l/l I/202l.PARTLS CON I R^ I^N lllS: Prcl.ritura Municipnl r.!c

Sâlgado dc Sào Fcli\ e: Cl \'00lllil023 - 15.08.1-l - llt,\lll S

( ONSTRI r( OLS I SlrRVl( os t-TD.\ - RS It0J.]51.92.
Pt BLt( .\DO \ \ t. \ltt P l)l \ 16,,0E/2.1 P ((i 2l
REPt BLt( ADO POR I\CORRE( io

Puhli(âdo por:
Josc ( ri\liiu(' da Sil\ r ( x\alctl|rle

( iidigo ldcntificâdor:81)9-19 \1)l

(; \Bt\u't t. t)o PRt.t EITo
POR t .rRL\ \',. 06{. t)[_ 02 Dt. Ot -rt BRO DE 2023

() PREFI]] O DO ut \t( iPtO D[. \ IEIROPOLIS. llo uso dn
alrihúiçào quc lhe conlcrc o !ni8o 5l. rlÍrea 'c . inciso lll. da Lci
( )rBilnicâ. lcndo cnr \i\lâ o disposlo na l.ei I\4unicipal n''.569. de 27
dc lir\crciro dc 202.1. c

( O\SIDI:RAI-DO a renúncia exprcssa do cargo de (irnselheira
I ute lar. rcalizado pcla con*-lheira R^IARA t-ÂLISSA SILVA.

,tí. I' F-\one.ar- a pcdido. &\lAR.l [,.{L|SS.\ SlLvA. do caryo
clcti\o dc (i»selhcirâ Iutclar. cleita na Eleiçào tlniticada - Gestào
1020/2021. l()mândo clêliva a racância do cârgo. nos tenfi)s do aí.
{0. l- da l-ei Municiprl r". 5ó9/2011.

I.:S1"\Do DA P \R,\iBA
\tt \tctPto Dt ( .\.\PoR.\

LI( I L\( \o
\ t \ t)F. R[:(;ts.rRo t)t.] PR[:( os

A L'omissào Pcmuncnte de l-icilaçào da Prefeitura lüuricipalde Caâporà Estado da l'0raíba. localizada na Ilua Sahnrào Vek)so - Cenl«) - Caafx)rà
- l'll. nos tcrmos da [xi Fedcral n' 10.520. dc l7 de Julho de 2(X)2 c subsidiariamcnlc a Lei Fcderal n" 8.666. tle 2l dc.lunho dc 199]: l.ci
(i)mplcnrentar n' l2:1. de l{ dc Dezenbro de 200ó: Decrcto Federal n' 10.{)2{. de 20 dc Selembro de 2019: I}crck) 1\4unicipal n' 106. dc 09 dc

^bÍil 
de 2019: e legislaçâo pcíinentc. considcradas as alterações posteriores das rcliridas nonrrs: e. ainda. conlbnnc a classilicaçào da proposta

apresenrada no Pregiio Elerr(inico n' 000132023 que objeri\a o regisrro de prcços para: AQUISI( ÀO Dl, MEDICAI\4ENII)S PSI( o IROPI(1)s
l'\R^ All.\DI R^\\t ( llsslDADlls DO l-trNDO l\ll \lClP^1. DL \^[Dl D()\llNlCiPl()DL(4^Pr)RÀ:rÉsol\cregisrrar,)prcç.,rxN
scgúintes tcmrosr ()rgào e/ou cntidadc integrante da presenle Ara de Registro dc Preços: PREFuI I LiRA l\4tINlclP^1. DE ( 

^APORÀ 
- CNP.I n"

0Íi.865 6.t.tíxmt -54

\t N(t DoR ( tRtrRclc^ Nl()NrEBEl I O I rOÀ

ar{)R1DRA'Or)l \\fl lRlPT r\\:i\'(, (O\tPRt\ lX}

( \RB\\r\rFPr\ \ rt' \lG \fl d' \jt \ropr

CIOMIPRÀ!ÍNÀ CLORIDR,\ÍO COiíP
CLORIDLÂTO COMP ] 5 VG

\tG ( oD:I r aLo\íPR.\\ \\

CLo'dÍaro de(loÍÍ,rô'@.! lflr 1n$ (ompnnndo

Cloídrro de CknpÍorurna .10 ú( ml Sôluqrô OÍâl

lsotuôúal l«r úr (ôryrÍm'd

tl \()B{RB|l \ rlr\r(i\r \(nL(looR\l
HÀlOPIR|DOI (\lC H\t()Pttuml (\tG ( ompnm'dô

§ \\ §.diàri(nnuniciprl.cor)r.br'l:lnlup

"í..ir, .rllr lrrr



Í'araíbr - 0l dc Outub() dc 102-l . Di.irio OÍlcill dos N.lulicipio: rlo Lsturlo da l,araíba

tl \ Dr Rl(ils l RO Dl PR!( Os \ r RP ltlL !lr:l :i r:rl:l
\ r \( [ÍÍ)R rrsTRuI )oR \ ])l \ltola \\!1 \Toi B ( tEs L ll) \

( LO\\/tir)\\rr:r \1(,( o\I,Rr\r r)o\l at \rn 1L
\l I LLPlll r, ns nn (rrÀ r' .!
P{.,2,nâ n m! (only nndo

P{r'rL,r 1)u!m (.1rr ll ]:
Cl.bMn l{)n! C.íp h'dô
lrmrn!'na si, ru (ônpnmido

r-rrnnqfi Lr,r nr! ao lYimdo

\l t Df RIICISTRO DIIPRE(Os \": RPrr rlrl0li l\ lN lo:i
\E\CEIX)R E\PR|§SDtSIRIII tt»R.\ Dt \tE (r\rf\TOStrD\
( \P,l' 1,, t,"li, l

alOR|DRllo DE BIPI.RIDE\O: \lG (O\ÍI,RIIÍIDO ( ôÍdído dd BpsÍrdêí. I nr!

IIÁLOPÉRIOOL I \lG llilôpendol f,[ aoryrm'd.
( loÍd.aro d.S.írahnâ 0r'nrq (onlln,m,do

( londeto de \ dlal-a\ni LSonE (onplmd.

( htrdcro i. \.D âiat r t7.i ms (.Dlx'Ndf

r I \ DE Rf(:l\ÍRO Dt PRE( OS \ : RP -:tll lr ":,rl\
\t\(ID()k t\o\ \\ltDHo\P \l \Rl ll]\
( \P.l: ll s3, i ir ún I rl

\rpr.dod. \odn l!r/ i,! (oirr! írdo
\r Drc o dc §od ô 1rírniq ( onrnÍ i lo
( lô drab d. SênÍalLna í' ! aompnnndo :

Ql LTl.\Pl\À ll[\llF( \l \R\TO :r \lG (O\nrRll\l1l)l)
(J\rlÍo dc I \rtrxloprtun Lrinr! (on!Í'núo
(X.ldo de li{tàloprtun l! ms Co.Dnm'dô
(\.ro d.l\. rorrrnr lú n! annr nndô

ll\ÍÀ\r \1r\((,\ll rR\\(o \\rPor \rr\lL

I

Ir'1llf Rt:GtsTRO DU PRf( OS \": RPr!r): |]02t rrrDlotj
\tj\c[tx)R \tc\\ t,ll()t)Llos \I;Dlcos I l{osPlT.\l \REs
t \ll

( ftlrcndo dí I úro iaro ús Cônprm Jo :

Innprâin,í.l(nl3 aofrpÍnndô

( onâ2.ram 1.0 ns (onpnm'do

R5r,..Ldonr n! (onq,íLnndo

RlsPERrlx)\ \. : \rG RR!163 Jo RISPFRTD{)N,\.1\lG (. Drn)do

\y§ \.dirriornunicipal.c(nn.br/làllrup

(o\TROI ll\loPtRIx)l t\l(!\ sol()R\l Fcot \o (o\rRol ]t\r(r'lRttx)l
:\(,\tL soi oR\t l(Í)T \o
U{rop'oix.l. 

'dràro 
( Lo, JÍtuo d.llL4Í.proii !) n! aoiu nndo

\ r r.oao dc Íd'o \ \l PltO{TO DI \ODIO CO\a[\TR.1( \O 5u \l(, \tL $lu!]. OÍa

\ tra. anr I f\ (oú|l Ldo

\l[i7.â ]i! (o0rr do

lr\orpíorüz.a 100 m! Corpnmrd. :- -l
l)!a!Íoar) J! Sod'ô \0i'nlú aonro, nndo

r(),LR\\r\ o t)r)\l( ( ()\rPRl\r x)
( o dÍâodr l)oLo\.rLnr i1r m! a.nrly,nd.

P \R{CtrT \\r{n !n! \r(, coDLl\ À n] \l(, (iJmp.m do

lknn'iatr I ri,, n \\11,()1.1

IrlL,mzêi,|1) I ft ml avPol r

§l r r.ATo l)t \toRFt\ \ 0 \lG \lt 1\tPot \

1 trDu.f: r r n! nn \\ll'jOl l

lklon rdo \ í,! nn \\ll,Ot {

l).ratuío d. Hrlope do 3(' nr! fr 
^NiPOL{

Y i lrrl

:
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Paraiba . 0l de Outubm rlc 20li ' l)irlrio Olicial Llo: l\'lunicipios do l:stado da Pinihâ

rairn? 4
R'9.rdon! Rlqlendo.ó I trE ('ômprô,dô

{r \ r,} Rt(,r\rR(, r)r PRtr(}\\ r

\t \( ttx)R \tr,\l\ Rt\t t()\P \t lR íR t

lrRo\i1/l lr\l l)(J\\clNl|\lc fovPRMll)(l an rTêprnrô ! a.dipnnrdo lltTo
lrnTêFm: m! Cónp.n'dô TEL TO

TRÂ§lÁml CLORIDRÂrO nrMO ( ompnmrú) IILTO
FúÍo'É t0 mg ri Anpol! IIL'T{)
\lidunlem ( msml .\\tPOl À tft T{)

{I \D} Rrí,lslR()Dl PR}(()s\: R' ,,,1\l li.:t ',: ll
\[\Íttt)R \\\tto t)tsTRllrL ta\o t\tPoRt\(v)I I:\PoRt\cl(ll)t \tEot( \\tE\to

r \lt)
( .\RIlÀ\t.\/LPl\ 1:i \l(, ( {)\tPRr\ m tEt lo
CÀRBÂVÀZE PI)il CO\( E\TRÁ(ÀO.DOSACEM .r00 M6 Í'ORVÁ FÁRt!A([liÍl(Á
(.OMPRIMIDO DIVISI!EL OI LIBERA(AO'ONTROI ADA \IIA DE ADMINISÍRÁ('AO
ORÂl CâÀrtuep'íâ lm ÍB . aotr9nô'ô
C londdo d. CloD.orozna l( n4 Co@nn'do
DLGpam ! m! aoronmdo
AI'OMÂZEP^V ItC rllorr0ol gíonazêplm] nE Codpnínô
clond,aroú.MnnplrlLn!l: nrq C.psul!

AlrÍúlmú.i nE (otrpnmr&
( lúapmo.1EE CoFprn"lo
Tol1tr3úBr, (r ú! (nnwnrJo
Prelahal,M 7( trg ( orlpíniL
Clôídrdo de \.ni.í!\'na 7i nE (omprnnd.

l).ssnlafa\rna §o mr Conpín«lo l\1\
ft.!.nlíavn! lmns CoÍÍ'.mdô
O..5mdô de l{àtopendol I nl .{mpoló

Pd'dm. t0 fr ml lNlPOl A

D'u$ânr 0 í]!ml l\lml .\

r I r Dt RÍ(l|STRO Dl PRI( OS \ : RP o0l .lllrll lr r lllr
\ I\( ETNR PH{R\I{PLISI ID.\

I \tD.
CONTROI- CLON ÀZEPÁM !.tMGIl\,ÍL. SOL ORAI- FR @T- ORAL Clôí.rlps 2.5 r!ú ml

olv[Pl\\t. ti] tu ( o\lPRt\ Do
ClordÉtod. FlmÍ.nn! lO n! Cotrrím,ô
DN.lpódó ô Sid'ô l(0m! Co'npíúd.
CloÍ,úlrod. Pro\d n!:0 m! Côrpnmdô
ak,hMh:0 nrg (i,pÍmdo
\lr )Rll\ \ r\l Llrr)r 1)nr ( o\Il,Rr\ Do
Cloírddo dr Íàm\ehía lo ús CoÍpi'mÍh
InÍdun! lfil m! Cotrpíú'&
(1.yllÍaro d. DuL\É'nà.m n! CônÍnmdô l\r\
1Í)1 PtDt\t flt\fl t \RT \R \ Í() co\rPRt\Iü) r0 \rc

rR\\r1r,oL Lr,\Í,\ll \\lPol 1

I

CI,,\T SI I-A PRI\ÍEIRA - DA \,\LID.\DE DOS PIIE('oS:
A rcl'cridü Ala dc Registro dc l'Íeços lerá a \ igéncia dc l2 (dole) orcscs. considcÍàdos da dâla dc públicaçào de scu c\trrto na iniprcn\a ollcial.

rcgistrado cnl igualdxdc de coDdiça)c\. sem qur caiba dircito â rccurso ou indcni/ilçào.
('t..\t st 1..\ su(;t \t).r - t).\ t 'l t t.lz.,r( Ao l)A .\ I A D[. RE(; ts IRo D!_ I,RE( os:

<lo prcsentc inslnrmenlo dc compronlisso. 
^ 

prescnle Ata dc licgistÍo de l'rcços. durantc sua yieêncil podcrá scr utilizadü:

(,rlr\P[\ll\r r0r \l(, (o\rl,Rr\lIx)

all 1LOPR \\r to \l(i CO\rPRr\ID() :

LjrmÍrenâ 5 ru (btrEíÍ'nô
I \tcHt\l

(, {\7AIrr\ \ r0\I(, (o\Irt(\ D()

Hr \llt1\t \RrIo l)t QLtF I l.\PI\ { I{ \16 ( o\lPRt\l|Ix)

Ra|trrdoí! nrenrltnso li) trí

\\§ !\ -diirrionruniciptl.conr.hr'ÍàmuÍ) ll



Prefeitur; ir,,r:lr;i! ci: Caaporã - PB

l'araiba . 0-'l tle Outuh«r rie l02i
3tn?

Pela Prefàitura Muricipal de Càaporà. que lanlbenr c o órBão gereDciador responsável pclo odministração c controlc desta A1â. rcprescntâda pela sua
uitrulura oreranizacional defi nida no respcctiro {rrçànEnlo progrâma.
Por órgãos ou enlidâdcs da adDrinistraçio públicâ. observadas as disposiçôcs do Prcgào Uletrôlrico n" 00013/2023. q uc tizcrenr adesào a csla AIâ.
ücdiatlte a consuhâ e â ânuência do órgào gercnciador.
()s órgàos e cntidades que nào paíiciparan do regislro dc preços. quando descjarem lazer lrso da atâ dc registro ds preços. dcverâo coísullar o i)Ígâo

Bcrcnciador da ata para nanilêstação wbre a 1»ssibilidadc de adcsào:
Caberá ao lõrnqccdor hcneliciário da ata dc registro de prcços. obscrradas ds condiçôcs nela cstabelecidas. optâÍ pelâ âceitaçào ou nào do
lbrnecimento decorrente de adesio. desde que nào prcjudique as obrigalics pÍssentes e futuràs decorrentes da ala- assunridas conl o órgào
gcrenciador e órgàos paíicipartcs:

^s 
aquisiçôcs ou Às contralâçôes adicionais mediante adesào à ala n&') poderào cxcedeÍ. por óígào ou entidade. a cirquenta Íx)r oenlo dos

quantitalivos dos itens do instrumenlo convocalório e registrados na âta do registro dc pÍeços pâra o órgào gerenciador e órgàos panicipantcsr
o quantitali\o decorrentc das adesôes à alâ nào poderá c\cedcÍ. na totalidade. ao dobm do quantitarivo de cada item rcgistrado Ía ata de registro dc
preços para o órgão gercnciadoÍ e órgàos participântcs. independentcnentc do núnrcro de (irgàos nào pârticipantes quc aderirenr:
Após a autoÍizaçào do órgâo gerenciador. o órgào nào panicipanle de\crá et'eti\ar a aquisiçào ou contratação solicitada enr até [o\entâ dias.
obsenado o prazo de vigênciâ da ata dc Íegistro dc preços:
('ompete ao órgào não paíicipirnle os alos relatilos à cobrança do cumprimento pelo làmecedor dâs obrigações collratualnrente ir.ssumidas e a

aplicaçâo. obsenada a ampla delêsa e o contraditório. de eventuâis penalidades demrrentcs do descumprinrnto dc cláusulas contratuais. cm relaçào
às suâs própÍiâs contrala(ies. inl'ormando as ocorréncias ao óÍgâo Eercnciador.
O usuário da ata. sempre que desejÀr et'ctivar â conlrataçâo do objeto registrado. tàrá através dc solicilaçào ao gcÍenciâdor do sislcma dc reBislro dr
preços. nrcdiaDte processo regular.
('I,ÁT'STIL,T TERCEIR{ - DA ('ONTR,TTAÇÃO:
As obÍigaçôes dccorrcnles da e\ccuçào do objeto deste cerlame. constantes da Àta dc Registro de Preços. serào Íirnradas com o l-ornccedor

Ngistrado. obsenadas as condiçalcs eslâbelecidas no pÍesertc instrunrcnlo c nas disposiçôes do Aí.62. dâ Lei 8.66ó191. e â contraçiio scrir
lbrmalizâda Ê)r inrcrmddio do respectiro Contrato.
() prazo pam retirada do Conlrato. será de 05 (cinco) dias consecutivos. considcrados da data da con\ocagào.

nâ respecti\a 
^ta.Nào atcndendo à coD\ocaçào pam retirar o Contralo. e ocorrendo esta dentro do pÍa7o de validadc da Ata de Registro de Preços. o licitânle 1l<:rdcrá

todos os diícitos qüe poô entura tenha oblido como t cncedor da licitaçào.
I pemitido ao Orgào RealiTâdor do ( enarrre. no caso do licitanle vcncqdor nào comparccer pârâ rctirâr o Conrato no prÍpo s condiçôcs
cstak(lecidos. co0!ocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificàçâo c succssi\âmente. para làzê-lo em igual prazo do Iicitantc \cncedor.
aplieudas a,r. làlto.,rs às pcnulidadcs cahireis.
() contrato ou instrumenlo equiralcnte. decorrente do pÍcsentc ceÍtânle. quando lbÍ o caso. dcrcrá scr assinado no püzo de ralidade da rcspcctira

^tà 
dc Regislro de l)reços.

o conlrato que e\entualmenle lcnha a scr assinado pclo licitantc renccrlor. Í»dcrá ser aherado c()nl a de\ida justilicalira- unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as paíes. nos câsos prelistos no 

^rt. 
65 c será rescirrdido. de plcno direito. conlbmrc o disposto nos Áns. 77. 78 e

79. todos da t-ei 8.(ó6/93: e realizado na l'orma de lbmecimento pâÍcelada.

^ 
supressào do item registrado poderá seÍ kÍal ou pârcial. a crilério do gercnciâdor do sistema- coDsiderando-§e o disposlo [o Art. 15. § {'. da

Íi 666/9:]
( LÁl slil-A Qt,ÀRt'À - DÀs SÀNÇÔES ADNItNlst RA-t'tvAs:
Quem. conrocado dentro do prazo dc ralidade da rcspectira ata de rcgislro de preç»s. nâo cclebÍâr o coítmto. deixar de cntregar ou aprcsentar

documentação làlsa exigida para o cename. cnsejar o retardamento da erecuçào de seu obielo. íâo írânlivcr a propost& Íalhar ou liaudar na

e\ecuçào do conlralo. comÊ)rtâr-se de Írodo inidarneo. declaÍâr inlõrmâções làlsas ou conleler liaude íiscal. glrantido o direilo à ânrpla delêsa.
Iicani impedido de licitar e contÍatar conr a Ljniào. Estados. l)istrito Fedcral ou Municipios e. será descrcdenciâdo do Sistenu dc Cldastrdmcnto
tlnificado de Fomccedores SIC^F do (ioremtr Federal e de sisremâs senielhanlcs mantidos poÍ Esados. Distrito Federal ou Municipios. pekr prazo

dc até 05 (cinco) ânos. scm prejuízo das mullâs preristâs no respectivo Edital e dâs denDis coÍrinaçôes legais.
Âs relàridas sançtlcs dcscritas tamtÉm sc aplicam aos intcgrantcs do cadaslro de Íescr\'a quc. convocados. nào honrdrem o conrpromisso a\sumido
scm.iustiÍicâti!a ou con.iuslilicatira recusada pcla 

^dministração.
^ 

.ecusa iniusta en) dei\ar de cunlpÍir as obÍigaçôes assumidâs e preccitos lcgais. su.leitani o ('ontralâdo. garrntida a pre\ia det'esa is scguintcs
penalidades prer isras nos Ans. 86 c 87. dâ Lei 8.666/93: â ad\erlê[cia: h nruha dc morâ de 0.5o,/o (/ero \ irgula cinco por cento) aplicadâ sobrc o
\âlor do conlrato por dia de irtra$ na entreg& no inicio ou na c\lruçào do objeto om contÍâtado: c multa de l09b (dcz por ccnlo) sobre o \a[)r
contratado pcla inexecuçào k)tal ou parciàl do conlrâto: d simultancamcnte. qualqucr das penalidades cábiveis fündamcntadas na Lci 8.666/9i c on

l.ei I0.520/02.
Sc o \alor da multa ou indenizaçâo der ida nâo t'or rccolhido no prauo de l5 (quiDze)dias após a comunicaçào ao (lonlrâlado. seRi auknnaticanrenlc
dcscontado da prirneira parcela do paganlenlo a q uc o CoÍratâdo \ ier a l'azer j us. ôcrescido dc j uros nnratório s de I 

qô 
( ufi Íx)r cento ) ao nrês. o u.

quàndo lbr o câso. üobradojudicialnenlc.

^pós 
a aplicaçào de quaisquer <las pcnalidades prcristas. realizar-se á conrunicirçâo cscrita .rc Contratado. e publicado na impcnsa oticiirl.

scrá rcgistrado e publicldo no cadastro coÍespondcnte.
( r.ir sLL,\ Qr r\T,\ - D.\s Dr§PosrçÔus cERArs:
lntegÍam esla Ata. o Edíal do Pregào Elelrônir.o n' 00011/2021 e seus âncxos. c âs scguinlcs pÍopostas venccdoüs do refarido ceíamc:
I,MPRESÀ: CIRt TRGIC A MON t UBEl.l.O l. IDA.
( N PJ: 08.67{.7521000l -.10.

VALOR: R§ 151.728.10.
llÀ4PRllSA: l)lS'l RlBt IIDOR^ DE MI,DICAMIINTOS tlA( K[S l.TDA.
('NPJ: 25.279-552/000 l -01.

VALOR: RS 80.639.00.
I'lúPRESA: EXPRESS DISIRIBUIDORA Dl: Mtrl)ICAMEN IOS l.IDA.
CNPJ: 26. 156.923/0001 -20.
vALOR: RS 75.575-{0.
EMPRIISA: INOVAMI:D t{OSPI I At-AR t-]DA.
( NPl: I2.EE9.035/0001 -02.
VALOR: RS 87.718.10.
I:MPRESA: MCW PRODLTI()S l\4liDl( OS l: HOSPITAI-ARl'S.
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Paraiba . 0l tle Ourubro dc 2023 . Diário oticial dos Municipios do l,r,udo ,lu taroibo . aNEfffiofiltfqtrÁâi I Ci]NTRATO

Pêgrna
CNPJr 94.3E9.400/000 | -84.

VALOR: R$ 153.052-50.
LMPRÊSA: MD MATERI^L HOSPIIAI-ÀR ElREl.l.
CNPJ:07.294.ó36/0001 -32.
VALOR: R$ 21.027.50.
ÊMPRESA: NNMED - DISTRIBtJICAO. IMPORTA( AO E EXPORIACAO Df- MEDlCAlvlENlO,
CNPJ: 15.218.561/0001-39.
VALOR: RS 154.351.40.
EMPRÊSÁ: PHARMAPI,US I-TDA.
CNPJ: 03.81 7.04i/0001-52.
VALOR: RS I93.408.80.
-I OTAL: R$ l.l 17.502.80.
(.LÁt SULÂ SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questôes decorÍsntes da utilizâçào da presente Ata. tlca eleilo o FoÍo da fbmarcâ de Càaporà

( &porà - Pt). 25 dc Selcn)bro de 202-1

( RlsTl t.\o ['ERREtR.t .vo\TEtRo
- l'rcl.ritr, ( rnr\lituüirnr l

ESI',\tX) DÂ P.\R,\Í8,\
PREtrt:tTt RA Dt.: SrO JOiO DO RtO DO PEtXri

l'uhlicatlo por:
./idrdrh Rihciro I'hci(l,J ( r\rn'

(iidigo ldenlifi cadori9.l629t)ll

sE('tit.tT \t{t \ t)E \t)\ \tsTR \("\o
PP 20

t.sr. )o I).\ P.\R.\t B.\
PREFt.t.It R.\ \tt \t( tP.\t.l)Ê sio.toio t)o Rto l)o pl.]\t.

t..s t \t)o t) \ P \tt \[t.\
PRt. ..l t I R\ \ \t( tP\t. t)[] \ io .to i() Do Rt() tx) Pl.:t\[

\ I \ l)l'. Rl'.(;lSI ltO l)1. Pltl ( ()s \ : l{l'll(l{,1{li:02-l

Aos 02 dias do més dc ()ulubro de 2023. nâ sedc dâ (i)nrissào Pcmrancnre dc Licitaçào da Prcl'eirura Municipal de Sà(, Joào do Rio do Pci\c. Eslüdo
dr Paraiba. localizada na Rua.lose Nogucira Pinhciro - Cenlro - Sào Joào Rio do Pci\c - PB. nos ternros da [-ei fedcral n" 10.520. dc l7 úcJulho de

2002 c subsidiariamentc ü Lei lrederal n" ll.ó66. de 2l de Junho dc l99l: Lci Complemcntar n" l23. de l{ de l)c/êmhro dc 200ó: l)ecrelo l:cderal n"
7.1192. de 23 de Janciro dc 201:l: Dccrelo Municipâl n'003. de l0 de JâneiÍo de 20li: c legislaçâo pcrlincntc- considcradas as alleraÇ(ics posleÍiorcs

prcços para: coNIRAIA(^O l)E UMPRtiSA llSPt(l^LllÀD^ PARA FORNECIMENTO Dtl EQ( rlPAl\'lllNlO li l\,1A IERIAt- l)E
l\FoRVAlt( A I'AR^ 

^ 
\iDl R A\ \t1( tSS )At)t S t)AS r)tvt RSAS St (RLt^RtAS Vt,NtCtP,\t\ l)L SÀL) J()À() t)O Rt(' tnl

I'l lXli PB: rc:olre registrar,r prcçr, noi *-euintc5 lenno\'

Orgào c/ou entidadc irÍcgranrc da presenlc Ala de Registro de I'rcços: PRE!'llll t iRA l\4t Nl( lP^l- Dt sÀO JoÀO DO RIO t)O PIIXE - CNP.I n"
01t.92.1.029/m0r -7 r.

§ \ \\.diaÍi(nDUD icipal.com.hr/lànr up

\ r \c[tx)R ( \Rl os \t Ir[Rlo Gt I lRlDo I \RB()\ \
( \t,.1: I rtr a, rr, ,

AI.I(AII CRINIPAR PROFISSIO\rTI GTS R.I15 RJII 3P 6P.IP (AÍRATA ( ÂI}O
t \ú{rFR \( H \Lú tI I\l P\r Rk,'lú \l\lRl/r 1Bl ( \ lrl r tr\li InRr/ \( io Dl
\lfA PRFct\io (o\t (lIRÀ(\ oL RI(;tL{tx)R Dt pREs\\o [\t \toDIlos

I \lD\t,

.\D.tt Dtc.\( Ão - PRlcÀo PRUSE\( tAr, \'00020/2021

00020/2021. quc obicri\a: C0NTR^TA( Ào l)h llN4PRllsA [sPE( l^Lll^DA PAR^ FORNECIMENTO l)E I:QtjIPAMEN tO t: MÂ l|RlÂl
I)I, INI URVAII( A PAI.IA A IL\I)LR ,\5 NLCI,SSIDADLS DAS DIVI1RSAS SI ( RL I ARIAS MI NI( IPAIS DI, SA0 JUÀ(' I)O RIO IXI
I'l:lXl- PB: ÂDJtrDlCo o scu obicto a: CÂRl-OS ALBIIRIO fl(itrllRÍiDO BARIIOS^ - R$ 171.08.1.00r INI:ORPRINIIIR ('Ollll,RCl() F-

sl:ltvl(OS LIDA - R$ 7{.{{1..18: MARIA.I0SI: I-REIRES I)A SILVÀ DIAS - RS 179.008.([: P l) S I)E Al.MUll)A - R$ l?5.570.00: Rl
(1)llÍt:RCl{) E SI:RVl( OS hl\'l IN|ORr ATl( A ElRl:Ll - RS 100.6011.00.

Sao Joâo Rio do P!i\c - l'8. 0l de Ouiuhro de 2023
I llAll|YSE MAR I INS SOAR|S - I'regoe ira Olicial

rtolroL(x;r( io - pRE(;io pREsu\ct,t1. \.00020/202J
Nos larnros do relaloÍio lin0l apre*-ntado pclü Prcgoeira Oliciàl c ob$nado nitreccÍ da Assessoria Joridica. rel.:rcnlc ao Prcgào Prcscncial r)"

00020,,2023- quc objcti\a: coN tR^ T.c,( Ào t)t-t tlt\4 PR I sA I sPt( tAI t,/.\DA PARA FoRNI:( tMtN lo l)h l.QulP^§1tN Io ll \4A I L.Rl 
^t.I)I] I\I,oRMATI('A PARA AIENI)ER AS NI]CISSIDAI)ES I)AS I)IVI]RSAS SI-('RLIARIAS MIINI(IPAIS DE 5Ào.I(),À() I)U RIU IX)

I'l:lXL-l'B: IlOl\4OI.O(;O o corru5purdentc proccdinrc lo licilat(irio cm làror dc: CARI.OS Al.llERIl) fl(;trElRtDo BARBOS^ - R$

. l7-l.0lt.l-U0: ll\ l ( )Rl'RlN I ER CUIIItrR( lO I: SERVIÇOS l-TD^ - RS 7{.{{.l.{8: l\4ARlA JOSE ITREIRI,S I)^ Sll.VA l)lAS - R$ 179.001t.00: I' t)\ sut,rlutt.tue-R$r75.570.00:Rr(oMtrR(lol:sLRVI(1)srrrlrlNr,()Rr\rAfr(^nlR[Lr - Rs r00.60n.00.
Sào Joâo Rio do Pcire - Í'B- 02 de ()utuhro de 2023
l.t IZ ( l.Atll)lNO Dl ( ARVAI.HO FL0REN( lO - Prctiito
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coh.rôo ncüsor nos lenno! do ân. I lD. I _a - 
dÀ L.i Fed.Bl 3.66ó 9.1 . §ús .h.Éçôes. AbÍt-§ \ iltÀ

&' pruss áor ini.r.i\alos pü! ú,ú.cnn.db do inreüo rco, .h d.cisn J! cúúis\no- Cornuoir!-\c
que. eo nào hn!@& rnr6Êniça! & recu6o. a conrs.io de liql.çào NnvG, G li.rtmcs hibrlitiio!
l'3ru abcÍum dos -!elop.s d. prcp.ru! d. pÉços quc s.aà ÊdlTada no d,. l7 d.outubre de loli. Às

ot,m ho6. D.o.is ilÚom.çcs enrail: crl4 aE ui.rpb-8ov bi
Àgúü Pts. (r.l dcOurúrc dc2.r2l

ADRI-ÀNÀ ÀPARCCIDA DI] ASSIS
PdidcrredrcPL

rRtft.:rlL R{ \ll \r( rr\l. t)r \()\ l Fl ()Rlis I {

PRtl t tl t R\ l NIctP^t-Dr \o\i\ FL()RESI^

PRUt. EITt k{ !t \t( 'rt. Dt: \o\'1 FI ()RE§ r (

PR[Í [,l I t Rr Mt \tClP^L t t- \1,\ \ fl_rrRts I r

l,RIftlTr &\ rIr')rcItlL trf \o\:{ fLoRusl.\

PÍefeitula Mu
do CaapoÍã

PRÍFD| It R { \lt \l( lPlt Dt( r \PoR i
ao\ ss i() I'rR\t r\ t \ I t: Dt: I t( I I r( i(,

.{TA Df, REGISIRO DE PR.Eç(I§
A(omisrioPetunenr.üeLiÚtçiotlàPreliiúnMun,flÍ!ílde('a!norr.E{rd..LPrrJ'b,.xrlizrd.'
n!RuSar mao\tloro-Couo Caaporà PB- nos 

'.mos 
tla td li.d.üln" lU 510.dú l1t]l.lulhndc

2ím2.lul)sidi!'iÂmsr.aL<rf.drrrln"8.6ó6.d(lldrJunrro&le9l.t<(i,npl.nL1,hrn'l2ld(
l.l ú. D€z.úbro rk 2Cü6. Dc.rcro F.d.El n 10014. dEll,dc S€tújbÍod.l0l'r. t.(rcb\lú[pal n'

ll)6. dr (r9 dc^hrld.ltll9: J [8rslàção puíxr.úrr. codrú!Íadar.r alllr!çe: toil.floÍús.]3s lrleúJr:
Rrmas... rúdi..d l;nn. a .lrrsifr(!§âo d. IroF.rl! ll'r.skdn !', Prc8an Lldrnnr. 

' 
Í' ír.Í r l I lnl I

qlcohjeh\ao re!Éh, dc pnçor Í,âBrÁQUl§lCÀQ Dt MÉtllc,\\lEN loS Psl( oÍR(rPl(( )s PAR'\

^lÉi\DfRAi 
\ICLSSIDADES D() fLl\,1)o lrt]Nlclt'ÁL Dl- sALrl)l: Dí) ML\|( IIIO l)t L \-

Al,()&À: Í§ohc Í.grsüú. prcço los aigurnr!\ rcrmos: orgio c oú.nrrdad. nncgmtr. ú pr\ln1. 
^iíJ. Rcsiir,o.lc l,rçosr PREFIITIIR^ MTNICI?AI- DE ( AAP()ltÀ ( NP.l o8.Fl i ôl-r l)firl'..1

\ l;|iCEt)ORtS: ÂTA OE [!:(iISTRo oF PRE(Irs N' RP 00016]0:l l:r0o l0?l E\iPREs^
( IRLR(iICA MONILIIELL(I LTDA - (rNl'.,: 08 6'{ 752m01-í0 - VAI-(IR: R$:rii.7l8.l0 AIA
DL 8IE(]ISTRO DE PR[ç()S N': &l'0(r019]0:l - li,@/102l - E!\l1'RliSÂ DIST&IaLTIDORA OL

MEDICÀ\{ENfOS BÀ(KES LTDA. C\PJ: l-§.:79.55211Cúl-01 - VÂLUR: RS 3lr ot9j,! ATA Dt
RICIS'IRO DU PRE(OS N': RPr{(D0202r ':5r(r9r2(r2l - EMPRESA IXPRESS DISTRIULID(]
RÂ DF MÊDl( AVE\|TOS ITDA'C\?J ló15ô9ll(Dl)l-lú.v\l()R:RS'J575.-1(! \TA Dl:
RICISTRODFPRI(OSN'RP0U,l7:011 llj'(10/.102:r - F\l"RFSA: lNl)\.\l\lFD llOSl'lI^t \R
lllDÂ-(],!Pll.2ll89(1.1sr00(ll-01-l^Loli:RSE_71t.10,\TÁDEtaclsTRl)DEPll!Ç()S\'RP
1x)o2ll02i - 25,09l0:l - II\IPRESÁ: \r(:W PRODLI'OS MIDICOS E HírSPI LARIS - C\?].
§{ r8s 4ffr/ot$ t.8{ - vÀLoR Rs,5tll5:.50Al\DERtcl§rRODltPRTCOSN'RP(xÍ)15?r)11
- 15 09l0ll- !:\IPRESA \lD§IAIIRIAL HOSlll \LAR EIRF-LI-C\PJ 0_ le4olrrll0ol l: \'{_
LoR: R§ ll.0:7,50. AL\DE REGISTRO D[ PR!ÇoS \" &P 0001l]0:r - ]5 09 202i'ENll'RtS^l
\\MED DTSTRIBUICA(). tÀrPotrÁ( Á0 L EXI\)RTACAO DU llltDtfA\llNTO. L\P.l
l5liiiít ú01-te ! t-oR R515.1lil,{JÁTADERtGlsrRoDEPRrÇ(t§N'RPur0l.r]l):l-
?S,09r10:l -EVPRESÀ:PIIARMAPt USI ToA- C\PI:01817 041Urol'il -V\LoR Rl l§.1t08.,ro.
IoIAL RS I llr i0.1,80. A {!ôd. R.etrtn de lt.§c for Füblcâdo nâ !nt!íó no Dráno O,i.rat dDr
MutriciÍ'ros rl,o l:sEdodôPamiha [À.rvlt P c no Sire d, ftrliu ú Mun§tal d. (-â!Ilorà PA

aaaporà - PB- 25 'j. s§lcNbF dc aÍ2 r

CRISIIA]\O FERRI.IRA IIONTETRO
PEÍello

PRltFI.;t rUR^ \ltr\t( lPAt, t E( 
^.ÀPOR.r(;ABI\T:II: Do PRIEf II(I

Prefeitura Municipal
dê ova Florêsta

Á1lso DE lntPUGN.{ÇÀo
pREcÀo ELETR()rttco No. u»39/202J

PROCf, S5().tlrllltNt§TRÂTIVO X' !3t»l9P[00039
{)hrero: lomecinBnto de (xnlos (r naçâo co.l !.res d. lenl.s). rel.r.nt. a lícEio Elsúriôico N"
rtrrrt6 lo:-1. fÉc$sdi. FaÉ âtêndnnrírô Jê p.ssB .úeír.s ds,srdos n.lo rurdô lluntc'pal tle
A\iirrinúir Scial . lundo Mu erpal üc saüLlú. Conlornc L\pr.rtlrçôcs contidê trs lcrm, d.
RefeÉ .i!. O \lLiN-l(-IPIO DE NO\i\ FLOREST 'PB. ÍloÍ Íucmrédio d. A(jENTE Df CoNIR.\'
P"_O..onwnl. alnbu(ô.s prc§lslns nÀ le!ts1âai! u!cnr., vcm rnfomaÍ &s 

'ítrsúr.los 
ac.rcô

i 'Ea]MENIO IX) PEDIDO DE IMPLTGNAÇÁO ao Editllde PÍ.sio Ele$ôúco u'00019/2023.
.àr+7rÉr. IN'l iRP( '\ lo p<lr cnrp,.s Po\loórl(À,(,\tl.R('lul.sLR\]('osDtÚll(A
I IDA.(nr{a{rcdisÍi,soí{aí. II.§ I'diLcr,{.66í9i..r.g.rrcÍ!.L 105:0'0:.

\D!a FlôÍesb PR 0l dr úutuh, d€ lí)ll
RqsLNi uat { Dtassttl^

t(,t\'l E tlL c(r\ | R.rtÂcÀo

R{TrFrc{ÇÃo E 
^DtuDr('ÂçÃolrlsFENsa i\. Dv0llr.t7l2011
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